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EDITAL CONVOCATÓNIO

Pregão Eletrônico no 2023.05.19.1

I 1 t .'t 1
I

1l i

D

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNlclpAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - centro'

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

portaria no 036g/2023, de 23'de março de 2023, toina pÚblico, para conhecimento d-os interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitaçâo na modalidade PREGÃO ELETRÔNICq, do tipo Ury!
ÉnÊçó que será regiàa peta Lei Federal no 10.b20, de 17t07t2002, Lei complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no 10.0à4, de 20/0g/201g, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcomPras.com.

2a PaTte: DAS CLAUSULAS EDITAL|CIAS

1.0 po oBJET9
1l A pr* itação tem por objeto a aquisição de material de construçã0, elétrico, hidráulico, ferramentas

e ferragens destinaáos ao aiendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do

Norte/õE, conforme anexos, partes integrantes deste edital'

2.0 po AcEsso Ao EDITAL E DO LOCAL DE.REALIZAÇÂO.

X. O edital está disponivel gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov,hr/iicitacoes; wrryw.iuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com.

ZZ O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.com.

3,1. lN

E

O DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23 de maio de2023,às 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 02 de junho de 2023, às 09:00 horas'

3.3. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02 de junho de2023, às 09:30 horas

3.4. REFERÊruCIN DE TEMPO : Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

a baixo:
óroão Unid. Orç. Projeto/Atividade

06 01 I 2

06 01
4.4

06 01 I 3.

106 01

horário de Brasília/DF,

3.S. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data,

+.0 oR sror ol erurlonoe nespons.nvEl pELA l.lClrAÇÃo

4.1'APrefeiturat',tun6calizadanaPraçaDirceuFigueiredo,s/n0-Centro-
Juazeiro do Norte/cE, cEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1. Asede da Comissão permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'

5.0 DOS RECURSOS ORCAIíENTARIOS
orreráàcontadasDotaçoesorçamentáriasconstantesnoquadro

Av. Leão SamPaio, no t748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

E-mai l: cpl@juazeiro. ,ce. gov. br - Site : www.juazeirodonorte'ce.gov. br

v

---Elemento 
de DeqPqqg=---

6.0000 4.4.90.52.00



r l"il,i'i

ffisT&ffiffi mi* q:*,/'hffi&

pffi,§Fffi§'ê"#ffi.& M$"§h§§fi§pÂL §3* 3ueâffiãffi# m# NffiffiYffi

flffi F3: &?"S?4-ffiffiã/S*ffi [-â4

06 01 301 .0003?.01§.0999_ 30.00

01 1
52.00

06 o1
10.30106 01

06 01 1 I
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7 DOS LIT

7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente po r meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes

O.o oR plnrtCtplcÃ0. OO CneOeuCnUenrO e oe oeCmmÇÂO
ertamedeverãoestarcredenciadosjuntoaosistema

bllcompras.com.
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6,1.2, eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida atraves de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras'com.

O:, poOàrao participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita'simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçôes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislaçáo em vigor e deste edital.

6,3. A licitante que participár desta lÉitaçao com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Regisiro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação'

6,i, poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compatívelcom o objeto licitado.

6,5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, emprePl-d.9 pequeno porte e as

cooperativàs, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na !e] Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇoES PUBLICAS'

6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na LeiComplementar n' 123/2006'

6,7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital'

6.7,1. E vedada a participaçâo de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7,3, eue tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7,4. eue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidaÇão;

6,7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6,7.7, Declaraclas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7.g, Serviáor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionáiios ou empregados públicos cla Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6,7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

ô,7,10, Emprésas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação'

Brasil, no sitio eletrônico www,bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

do

/
Av. Leão SamPaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:

E-mail : cpl@juazeiro.ce'gov br - Site: www.juazeirodonofte.ce.gov'br

(88)3199-036s
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7.1,1. Conr relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

p,i'niúr,nao sendo necessário o envio/aÁexação da proposta.inicialcomo arquivo digitalizado em anexo'

L1.2. Aocadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do objeto

ofeÉado,,, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.
7.2. o cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

7.3, os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja,alguma r.itriçáo de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art.43, § 10, da Lei

Complernentar no 1 23/2006.

7,4, üo campo "lnformaçoes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) tndicação do lote e óspeciticação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXo l- TERMo of nerÉnÊúctn o.rtó Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

.Í prrio ãe validade da proposta, que não poderá ser inferior.a 60 (sessenta) dias; 
.

O1 Caso o licitante selat irÓprio iabricanie do(s) produto§)/bem(ns),:11T§,devera indicar a marca de

modo a não ser identiícado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PROPRIA'.

7,S. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento Oit ànrirdo da Lei Complementar n'.123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 áa Lei no 11.4gg, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico bllcompras:com. 
.

7,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

pregã0, ficando responsável pelo ônus decorreáte da perda de negocios, dialle da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante'

7.7, Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública'

7.á. Nao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que sornente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10, Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances'

7.11. Nos valores piopoitor estarãõ inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributariãs,tomàrciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/PrestaÇã0. de serviços.

7.12, Os preços ofertados, tanto na proposta inici.al, gua.nt9 na etapa de lances, serão de exclusiva

i.sóonrroitidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegaçâo de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto'

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico tuÍàãrprm.com), até a data e hoiário eõtabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabiliiação/desclassifióação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação'

{INPJ : &?.SY4' #ft ? J r.}**

L Abertas as ProPostas, o(a) pregoeiro(a) fará AS devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

Av. Leão SamPaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

acompanhamento em tempo real por todos os participantes' 
.

g.2, os preços deverão ser expressos em ,..i., .orn ate 2 (duas) casas decimais em seus valcres globais e

unitários, inôlusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

E-mail cpl@juazeiro.ce'gov .br - Site: www.juazeirodonofte'ce.gov.br
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etaPa de lances'
g,4. Na elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMo DE REFEREubtÁ presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá ,tingii p"lo ijrát o, inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado sela compósto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite' caso

nãá iãÉ i.rr izada afase de lances, o licitahte que cotcu na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

,* rrfôr igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência'

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

á.s.f - Forgm elaboradas e* á.rr.ordo com os termos deste Edital e de seus anexos; q,ue forem, omis11s,

vagas ou,quq ,pr.runiárrm inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o iulgamento; que se

.p*Érr,ã qúãiqr.r ãúpàsitivõ bgal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenla pçeçds excessivos ou mani-ifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços inisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

iOántiticaçao do licitante.

as á - eüe após a fase de lances ou negociaçã0, quando.houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência)'

g.6. O sistema disponibilizara cámpô proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
g1.9(A) pr.g.ef.6 drrá hicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poclerão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de la.nces, será considerado o valor globaldo lote'

9.2.1. Na fase de tances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja iomposto de itens, I preço unitário do item deverá ser

inieriãr áquete limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

ôãir O.r."ieOrii-fo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência'

g.2.2. Os licitantes poderão ofertailances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

rirt..r, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
-

g.2,3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio'

g.3, Durante a sessão pública de disputa,-os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema nao iáentiiicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participaÀtes
g.4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá perÍnanecer acessivel à recàfção ãos lances, retornanclo o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuizos dos atos realizados.
g.4,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistirpor um tempo superior a 10

(dez) rninutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

àcomunicação do fato aos participantes, no sitio eletrÔnico utilizado para a divulgação'

g,4,2. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas peio siitema ou da desconexão da parte do proprio licitante'

g.s. o modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art 33, do Decreto Federal no 10.024t2019, observado os seguintes termos;_ 
.

g.S.f . n etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos'

9,5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistenra encaminhaiá o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorriáo ã pãriooô de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinaclo, a recepção de lances

;1i:E[[il'rilt;i:fl:t[53Írr.nt. determinado, conrorme irem acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta cle valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -.luazeiro do Norte - CE
Av. Leão SamPaio,

E-mail: cpl@juazeiro. ce.gov.br - Site: www.juazeirodonofte'ce'gov .br
- Fone: (88)3199'0363 -
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(dez por cento) superiores àqugla possam ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
gÉ,+. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado emlaté 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

g.5,5. Encerrados os prazos àstabelecidos nos itens anieriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.
g.5.6, Na ausênciade lance final e fechado classiÍicado nos termos dos itens 9,5.3 e 9,5,4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na oldem de classificaçã0, possam

ofertaium lancp final e iechado em até 5 (cinco) minutos, que sera sigiloso até o encerramento deste prazo,

otisenrado,.apÓs esta etapa, o disposto no item editalicio 9,5'5'

ós,7. N;'hipbi.r. Jr não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

pri, nuúitiáô,-ô É*go.iro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa feohada, nos termos estipulados no item 9'5.6.
gs. Ãbãr à etaóa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os val-ores da primeira colocada,

se ãsta for empresa de maior'porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45,da Lei Complemen lar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

g,7. Neãsas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de atá S% lcinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

.rprirOà, com a primeiia colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

g.g. n melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoràmente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlãdos pelo:sistema; contados apos a comunicação automátic? paf tanto'. . .

g.9. Caso a microemfresaou empresa de pequeno porte methor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de S% (cinoo por rcnto1, na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
g,10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de peque.no

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

frm qü. se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

g.11. A ordem de apresentaóao'das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de manáira qr. io poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lanies finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado'

g,:12, O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a Íase de disputa.

ro.o oo utcnmrr mnemnranre e ol nEcpctlÇÃopaPnoposlA
10.1.EncerradaaetpÚblica,o(a)Pregoeiro(a)deveráencaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhot'preÇo, para que seja

obtida melhor proposla, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previslas no Edital.

10.2. Anegociação seiâ reatizaoa poi meió do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10,3, Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lujar quanto a aoequ-áúo ao óleto'e a càápatiuitioaoe do preço em relação ao máximo estipulado para

co}irataçao no editai . r.rr rn.ior, observado o disposto no paÉgraÍo único do rrt'lo..P.§ 90 do art' 26

do Decróto n, 10.024t2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital'

10,4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, atraves de e-

,áir f.irrquazeiro.ce.gor.U4 a proposta de preços e, se necessário, documentação compleme.ntar,

devendó iproposta ãstãraoequada ao último lance ôfertarlo apos a negociação referida no item 10.1 deste

edital

Av. Leão SamPaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
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10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificáiáo, r*noo coinvocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

10.4.2.A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico torrcdÃpras.com), até a data e horârio eúbebcidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitaçaokiesclassifióação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação'

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
^:..^I^,I.iaúnicaoriginal,comoSpreçoSajustadosaomenorlance,nos

termos cto Anexo ll - proposta de preços deste edital, cori todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo represúiante eàal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara

e concisa, sem,emendas, rasuras ou entrelinhas, com as espe,ciÍicações tecnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca elou taOricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado'

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma'

11.2. prazode validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
-dafa 

da sua emissão'

11,3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital'

ir.+. rtr. cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo'

11,5, Nos preços p'ãp,irt . já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.

11,6. No caso da ticiiante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação atraves de

empregados, a ,.nurru gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

.nop.átirrr, devendo a proposta apresentarlxequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime Ce qualquer outro agente econômico'

t tlZ. npOs ã ap'resentação da proposta não caberá desistência'

12'0 D,4E{B]l'lIê9Ão .---Ãn nrvrpÃn sFR tr sEcUtNTE FORMA:ffiS DE HABILITAçÃO DEVERAO SERAPRESENTADOS DA

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

O) COpia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

;í Éü; de regutáridade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

ái p,árá àe re[utarioade fiscallunto à Fazenda Estadual de seu domicilio;

àí põrá àe re[ularidade fiscal para com os Tributos e ContribuiçÕes Íederais;

f1'C.r1Oao Neiativa cle Debitos quanto à Dívida Ativa da União:

ót iio6 O. re[utariOaOe fiscal junto à Seguridade _Social. 
(INSS) - CN D ;

Éj einu, de regutariãáàe nsratlqto a9 Fündo de Garantia por Tempo cle Serviço (.FGTS);

i1'C.rtidao Negativa Je Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociât em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do L.icitante, em se tratando de sociedades comerúis, e, no caso de s-ociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no ,rro de empresa individual, devidamente registrado na Junta comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionarnento no País,

e ato de registro orãúrírrção para tuncionamànto expedido pelo orgão competente, quando a ativiclade 
,,

fftd[-t-?:tn:gativa de Fatência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
f
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o) Baianço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa óituação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

oú rràránçor provisoriôs, pàoenoo ser atualizados por indices oíiciais quando.encerrados há mais de 03 (três)

meses da data de apiesentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de capital social minimo de 10% (dez por cento) do valor, estimado da Licitação' A

ãárprvaçao poderá seifeita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor dc

capital social da empresa licitante;

qÍ cárprurção dà apfidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,

qlantioàoes e prazos .ô, o ôq.to da liciiaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

forneciCo(q) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

o.if ll*,Iásos àe atesiaãô emitido'por pessoa juridica de direito privado, este deverá ser apresentado com

n.*í, ãurúr*.nie reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de docurnento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

,1"ó.rÉrrdaà emitida pelà licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) ános em tra'balho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 
_em 

qualquer

üaualho, salvo na .onàiçao de aprenáiz ipartir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal.

iz.z. o, Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da ntesma forma

que nao conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até ã Oata da iealização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluídos-Oa ,átiOaOe de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprôvações de

inscriçoes.

ôúráiirçao: os documentos que não possuam campo especifico para a sua T_eI?ção 
junto a plataforma

eletronicà blforuras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS;

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÔES

@àregularidadefiscaletrabaIhistadamicroempreSa,daempresadepequeno
pórtá o, dá cooperàtiva que se eãquadre nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.48812007' será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias üteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

Jolsi Oocumento(s), podendo' tal prazo ser pronogado por igual periodo, confonne dispoe a Lei

Complementar no 1 23/2006.

is,z. n não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, s., pr.i-uí.o das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocer os

licitantes remanesientes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CRITÉRlos DE JULGAMENTO

1adotadoocritériodeME}{QBIBEÇo,observadooestabelecido
nas condiç'õ.ã definid.r neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade'

14.1:.1.A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados ern ata'

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá-conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar ô vabr do lote aos valores constantes no mapa de preços,

t+.t.S, frla fase cle lances, o lance final deVerá atingir preço igual ou inferior ao limite máxinro constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada.a fase-de lances, o licitante que cotou na proposta /
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo 0,, (
Referência,

ffi}i"i ia l'r' ; I i .r - i: < t; ;:1
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14.1,4.Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

nruijiirtã*.,'oià) pr.goeirolal examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

náÚititaçao oo àartiôipãnte, na'ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de üma

ôàpàttãqr. atenda à este edital'

14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl'.44, § 20, da Lei

órrúLÃuntrr nã riyzoo6, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será.convocado na ordem de

ctaisiticaçao, no 
.chat de mensagem", para oúar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, nc

prazo de ôS lcinco; minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. pA DESCLASSIFICAçÂO DE PROPOSTAS:

ioapresentadasemcondiçoesilegais,comomissÕeS,oU
conflitos com as exigências deste edital.

ià i.r. co, p*çoirrp.riores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafé, apos a Íase de lances ou comprovadamente inexequiveis.

f b.ã, n desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema'

rsl:'.t h'!'o

DO ATO

16.1. 0s ped idos de esclarecimentos reÍerentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) diAS úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente Por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce,gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o orgão interessado'

iO.z, úor pedidos deLsclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, B'azão

Social e nome do representante que. pediu esclarecimentos, se pessoa iurídica e CPF para pessoa física) e

JirpãÀiUifirrr as infoimações para contato (endereço completo, telefone, fax e email)'

16.3. os esclarecimentos seiao prestados pelo(aipregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram soiicitaçoes.

iô.+ Ãtá i ltro{1 dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição poi. escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcoirpras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov'br. , - - :-r--
iO.S. ÀcottriOa a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados'

16.6, As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes'

iã,i. ôr.rqreinrodificação no Editat exige divulgação pelo 
Tesmo 

instrumento de publicação em que se deu

o t ,,to original, reabrindo-se o prazo lnicidmênie estabeiecidc, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a:formulação das propostas'

16.g. Nãc serãq conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subsoritas por

"piá5gntànte 
nao habilitado legalmente ôxceto se tratar de matéria de ordem pública.

tO.g. n impugnação naô porr-ri efeito suspensivo e caberá. ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesn'la n0

prazo de 2'(Oõis)-dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16,10, Acolhida, i*prgnáóão contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas'

17. pOS RECURSOS ADMINISTRATTqS

17.1'DeclaradooVemntepoderámanifestar,deformamotivada,aintençãodeinterpor
recurso, em campo proprio do'sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões po1 .rrri[g, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, cu pelo e-mail

ãprOiràrairo.ce.gov.br,' ós demais licitantes ficam desde logo convidados a'.apresentar contrarrazões

dentr.o de igual pr^iã, qr* .orrç ará a contar a partir do téimino do prazo do recorrente, sendo-lhes

asseguradc vista imediata dos autos.
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dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos' Caso

, a âdjud ficará a cargo da autoridade competente.

Fjt:!:-rn hlo

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

r.gãrr.nt ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente' 
.

17.3, A ausência oe manitestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 desie edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

17.4 O acolhimento de reóurso importará na invalidação apenas clos atos insuscetíveis de aproveitamento'

17.S. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital'

1

18,1, A
contráiio

U

depois da adiudicação do objeto ao vencedor'

1g,3. No caso de interposiçâo de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

tiátáçao decidido o ,..rrro, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

1g.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razÕesie interesse púutico deconente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita' l

1g.5. O sistema g.rrà ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

19. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

1g.1 o licitante qre ense;p, o re-taroanrento da execução do certarne, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução dó iontrato, comportar-óe de modo inidôneo, fizer declaração faisa ou cometer fraude

fú;, garantido:ó direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de lrcitar e contratar com a

Adminiãtração, pelo prazo de ate 2 (doii) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a piopria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas prev'stas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçÕes legais.

1g.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

áãrtrrto, r* ã. à**rçã0, execüção imperfeita, mola de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das:informações prestadas, garantida a previa defesa:

| - advertência, sançãà de que trata õ inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintss casos:

a)ãescumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
.

uÍ àrt"r oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave'

il ;rlr* iqrr poO*rao seriecolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Éederais, pài màio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

insiruçoes iornecidas pela Contratante);

a) rle 1% (um por cento) sobre o váor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor:

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do conirato, não especiÍicada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por'cánto) do valor contratual total do exercício, pela recusa ent.corrigir qualquer serviço

reJeiiaoo, caracteiizando-se a recusa, caso a correção nào se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguiretn à

data da cornunicação formal da rejeição;

lil - suspensão temporária de pârticipaçao em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Nor,te, por pi'azo não superior a 2 (dois) anos;

18.2. A hornologação da licitação é de responsabiiidade da autorid ade competente e so poderá ser realizada

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)31,99-0363 -
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lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica, enquanto perduraretn

os,motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

áórióo, a penalidad., oãpóú'do iessarcimentà à Aáministração pelos preiuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

ióã üpr*rrio orãpiúrçáo de penatidactes é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantida nos prazos oe s (ci'irco) dias úteis para as sançó9q previstas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supra

ã ió tàta dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item'

1g,4 o valor da multa aflicada devãrá ser recolhido ao Tesouro Municípal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notiÍicação ou decisáó do recurso, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamànto a que a ContrataclaÍizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência cle crédito da

ô-r-.iràt'Ja,;-;#furido será cobrado administrátivamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e

cobrado rneOianle prccesso de execução fiscal, com os encargos conespondentes'

1g,5 As sançõed previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas qtle, em

razão do contrato cbjeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade pará contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sóÍrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

ig.O n, sanções pr.evistas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do incisc ll do rr.rro item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco)dias úteis.

iôzÁ ii.it.nt. adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

tcincc,) dias úteis á contar da notificação que lhô será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

àuntoj do 'valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida'

iós l* sançÕes previstas ão'item 1g.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

uãn..0àrár, üennám a ser co-nvocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse'

zg-DA CONTRATAçAO - ^^^i-^,,,
20Í7adjffioprazode5(cinco)diasÚteis,contadosapartirdaconvocação,paraaassinatura
do contrato. Este prazo poderá ser proriogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamentá justificado e aceitõ, !-,__ . -_
20.2, Na assinatura do contrato será exiglda a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

ã,titrt, ,r quais Ceverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação'

20,3. euando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatÓrias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro- licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
.desde 

que respeitada à

áioã" ãã ,ià*ir.4.., pàra, depois de comprovados os requisitos habiiitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato,
2A.4. Aforma de pagàmento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições apticáveis à

ãóntrançao estao defiÃidas no Anexo lV - Ívlinuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPO$ÇÔES GERAIS t A.-!,I
21,1, Esta licitação não irnporta necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade ccmpetente revogá-

ta pór razoes oe interásrá pi.iuli.o, anulá-la porilegalidade de oíício ou por provocação de terceiros, rnêdiante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso'

21.2.Éfacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquerfase,,da licitaçáo, a prornoção ce /
Jiiiíá*i, oàsiinada a'esclãrecer'ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inciusão '(

Sarnpaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.Ô'+0-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
Av. Leão

E-mail : cpl@juazeiro.ce. gov. br - Site : wwul.juazeirodonofte.ce. gov. br



iit'i'lir

i:;r::!i:i í'{o

|'.. II',ir":,',,,' .? , - i-,,,1,.

É:hà'í'ÁL){..} i,.rr1..r ;.: í'.:,ii, 4à.í}.

P$qHf i::,f ; {}ft.ê.} St{,$F*;q-}, FJlri.. r'ii': -r:i li,& l-f.§
{",F,§ff}: {.}3.#?'q ::;!,iI i3t;{.};1. :l,,;1

\-/

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na. documentaÇão de

habilitaçã0,
21.3, O'descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

ãs soticitações ensejará OfdCmSSlFlCAÇÃO ou INABILITAÇÃg.

21.4. Toda a documentáíao rára parte dós autos e não seÉ devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais,

zi.'s ú, contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inÍcio e incluir-se-ão os dias

de vencimentol os prãios estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em cia de expediente

na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte'

âi b. or'li.1anús 
'rào 

,.rponsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informaçôes e dos documetrtos

apresenta§os.em qualquer fase da licitação

)\.i,ai.arçatgqoilnenio de exigênciasformais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

ã.rjr,qúà,re1a àqssívela aÍeriçào da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta'

21:g. Tôda a documentação àxigida deverá ser apresentada em original ou poJ qualquer processo de

iepàgraRa autenticada poicartórú competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação

tenha*sido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de.sua autenticidade.

21.g. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Conrissão permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,

ãu no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

ái,ió,'riàu terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregao ja

publicacio e/ou em andamento, sob qualqueinipolese ou pietexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

zl.it.Os casos omissos serâo resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos terrnos da legislação pertinente.

za,.1z.As normas que disciplinam este pregão àórâo õerpre interpretadas em Íavor.da ampliação da clisputa'

Zj.lZ.Caberá ao úcitante acompanhai aioperaçoes nosistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda áe negócios diante da inobsérvância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

;\.1;. Á;i,;;ilüçã0, por parte dos ticitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

ãquisitos d'e habilitáçã0,'aos'impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa 0u

empresa de pequeno porte sujeitará o licitanie às sánçoes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

comptemen tar nà lzaà006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penale art, 299 do Codigo Penal Brasileiro.

21.1S.Seráo considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representan"te'legal

ãr, ârpi.r6 ou rã, procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassiíicada a

iiopottá ou inabilitada aempresa, conforme a fase em que a declaração <leva ser apresentada'

21.16.0 foro designado paia julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital sei'á o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará'

22. DOS ANEXOS

ZZf . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

AMXC I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - lr/oclelo de Proposta de Preços;

AIIEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEX. lv - Minuta do contrato 
Juazeiro do Norte/cE, 1g cre maio cre 2023

Ped

Pregoeiro

rique Cândido de Lira

Oficialdo MuniciPio

Av. Leâo SamPaio, nct 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Nofte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
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ANEXO I

^
TERMO DE REFERENCIA

,,ft
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ESTÂDO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEI
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TERMO DE REFENÊUCN

í . oBJETO DA CONTRATAçÃO
1.1 - Aquisição de material de construçã0, elétrico, hidráulico, ferramentas e fenagens destinados ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes contidas

nos anexos deste Edital.

1.2. DA MODALIDADE DE LICITAçÃO E DO CRITÉR|o DE JULGAMENTO

1.2.1 . Para a aquisição deste objéto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto

Federal no 10.024t2019, subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que

determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à

espécie.

t.à.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

. todas as condicões definidas no edital e seus anexos.
' ' 1.2.g. A disou[a será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.
v t.Z.l. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS

2.1,1 . Assegurar o coneto fornecimento do material de construçã0, elétrico, hidráulico, fenamentas e fenagens a'

Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE,

2,z.DADIVFÃO POR LOTES

2.2.1 . euanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem .àrpâtiuitioade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

prejudicar a concorrência entre ós participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

Z.zl,.z . No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item,.poderia se gerar. um número

muito grandede vencedores para o atendimento de um mesmo objgto, o que dificultaria a coordenaçâo das

atividaães, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suÍicientes para fiscalizar e acompanhar um

r_,,elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em
\-/ " os lotes o nre asÁe, ---' - ---litude na conconência e uma maior segurança ev 

seus respeotivos lotes, o que assegura uma malor amp

exatidâo no fornecimento dos proãutos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administraçâ0, com esta composiçâo de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funções primordiais ãesta Administração Pública, ocasionada pela nâo integralidade dos

produtos/bens impresôindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote,

2,2,.5 . No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato

Rná, uma vez que oi licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração,

3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fomecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

ir*lrta

E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov br - Site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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Lote : Lote 0'l - Aquisição de Materiais
Item Esoecificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 CROMADO PARAACIONAMENTO SUPERIOR

CAIXA ACOPLADA UND 200 31,27 6.254,00

0002 ACOPLAMENTO PARA CALHA PLUVIAL DE PVC UND 100 't8,47 1.847 ,00
0003 ADAPTADOR FLANGE 20x112 DEPYC UND 100 10.3'l 1.031 ,00
0004 ADAPTADOR FLANGE 32x1 DE PVC UND í00 21,24 2.124,00
0005 ADAPTADOR F]áNGE 25x3l4 DE PVC UND 100 11.40 1.140.00
0006 VEDAÇÃO COM GU|A PARAANEL DE

SANlTÁRIO UND 100 8,15 815,00

0007 UNIVERSAL EMASSENTO SANITARIO
POLIPROPILENO UND 300 29,08 8.724,00

BACIA CONVENCIONAL BRANCA DE LOUCA UND 't20 144,98 17.397,60
0009 BOIA P/ CAIXA D'AGUA 3/4 UND 150 20,64 3 096,00
00í 0 CAIXA SIFONADA QUADRADA COM GRELHA

100x100x50MM UND 300 25,96 7.788,00

001 1 QUADRADA COM GRELHACAIXA SIFONADA
1 50X1 50X50MM

UND 300 30,00 9.000,00

0012 CAIXA DÁGUA DE POLIETILENO DE IOOOL UND 50 334.97 16.748.50
001 3 CAIXA DAGUA DE POLIETILENO DE SOOL UND 50 221,33 11.066,50
00 14 CAIXA DE DESCARGA BAIXA COMPLETA EM PVC

CAPACIDADE: 6L ALTURA X I.ARGURA X
PROFUNDIDADE 47CM X 38CM 12CM

UND 150 211,83 31.774,50

001 5 CALHA PVC COM 3 MT UND 300 104,95 3í.485,00
0016 CAPS ESGOTO DE IOOMM UND 120 10,16 1.219.20
0017 CAPS SOLDÁVEL DE 2OMM UND 300 1.26 378,00
001 I CAPS SOLDAVEL DE 25MM UND 300 't,37 41 1,00

CHUVEIRO PLASTICO, TAMANHO 30 CM COM
REGISTRO UND 300 14,48 4.344.00

0020 COMPLETA DE PVCDESCARGA EXTERNA
CAPACIDADE DE 6L UND 200 45,59 9.í'í8,00

0021 PARA CALHA PVC COM BEIRALEMENDA
125MM UND 100 s9,98 3.998,00

0022 ENGATE FLEXIVEL DE 40 CM EM PVC UND 600 6,85 4.110,00
0023 FLANGE DE 25MM UND 120 11.37 1.364,40
0024 FI.áNGE DE 5OMM UND 120 18,10
0025 JOELHO gtr DE 50 MM ESGOTO UND 150 3,6(

_ 2.17?,00
549,00

0026 JOELHO 9P DE 1/2 UND 300 1.63 489.00
0027 JOELHO gtr DE4O MM ESGOTO UND 150 2,41 361,50
0028 JOELHO 9P ESGOTO DE IOOMM UND 100 6.23 623.00
0029 JOELHO 9OO MISTO COM BUCHA LATÃO 25X1/2 UND 300 6.6'l 1.983.00
0030 KIT BACIA + CAIXÂ ACOPLADA UND 150 5't 7,05 77.557 ,50
0031 KIT P/ CAIXA ACOPLADA COMPLETO UND 300 85,39 25.6',t7.00
0032 LUVA DE 2OMM LISA UND 300 1.25 375,00
0033 LUVA DE CORRER DE 50 MM EM PVC UND 300 28,49 8.547,00
0034 LUVA DE CORRER DE 40 MM EM PVC UND 300 27.19 8.'157,00
0035 LUVA DE CORRER DE 25 MM EM PVC UND 300 't4,93 4.479,00
0036 LUVA DE ESGOTO DE 40 UND 200 2,49 498,00
0037 LUVA DE 25MM LISA UND 300 1,09 327.O0
0038 LUVA DE CORRER DE 32 MM EM PVC UND 300 22.08 6.624,00
0039 REDUÇAO 40X25 M M UND 15( 4,35 652,50
0040 REDUCAO 50X25 MM UND 150 5,66 849,00
0041 REDUÇAO 5OX4O MM ESGOTO UND 150 4.46 669,00
0042 REDUCAO 50X32 MM UND 150 7,00 r.050,00
0043 REGISTRO DE GAVETA DE LATÃO 1" UND 150 64.28 9.642.00
0044 REGISTRO DE GAVETA DE I-ATÃOI.1/2'' UND 150 82,20 12.330,00
0045 REGISTRO DE GAVETA DE LATÃO1.1/4'' UND 150 75,66 1 1.349,00
0046 REGISTRO DE GAVETA DE LATAO 3/4" UND 150 38.35 5.752,50
0047 REGISTRO PVC DE SOMM UND 't80 23,32 4.'197,60
0048 REGISTRO PVC DE 25MM UND 200 14,90 I 2.980.00
0049 SIFÃO DUPLO PARA PIA SANFONADO EM PVC UND 180 '17.37 3.126.60
0050 SIFÃO SIMPLES PARA PIA SANFONADO EM PVC UND 800 12.67 10.136,00
0051 SIFAO TRIPLO PARA PIA SANFONADO EM PVC UND 80 28,40 2.272,OO
0052 T BUCHA DE LATÃO DE 25X20 UND '150 10,99 1.648.50
0053 T DE 1OO PARA 75 ESGOTO UND 120 í 9,09 2.290.80
0054 T SOLDÁVEL DE 32X35 UND 200 6,45 1.290,00
0055 T LISO DE 25 LISO UND 200 1,19 238,00
0056 TORNEIRA 1158, EM PLASTICO. TAMANHOí/2T3Á UND 400 5,54 2.216.OO
0057 TORNEIRA PARA PIA BICA MÓVEL BANCADA EM

METAL CROMADO UND 220 68,17 14.997,40

0058 TORNEIRA PARA PIA BICA MÓVEL PAREDE EM
METAL CROMADO UND 180 63,61 1 í.449,80

\-/

001 I
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0060 TORNEIRA í158, EM METAL, TAMANHO'/"13/I UND 250 53,10 't3.275,00
0061 TUBO PVC ESGOTO 40 MM VARA COM 06 MT UND 120 40.78 4.893.60
0062 TUBO PVC ESGOTO 50MMVARACOM06MT UND 120 61.43 7.371,60
0063 TUBO PVC ESGOTO 75 MMVARACOMOGMT UND 120 84,22 '10. í 06,40
0064 TUBO PVC ESGOTO lSOMMVARACOM06MT UND 't20 't87.87 22.544.4t
0065 TUBo PVc SoLDAVEL 32MMVARACoMo6MT UND 100 45.47 4.547,00
0066 TUBO PVC SOLDAVEL 50 MM VARA COM 06 MT UND 150 92.27 í 3.840,50
0067 TUBO PVC SOLDAVEL40 MMVARACOM06MT UND 100 69.82 6.982.00
0068 TUBO PVC ESGOTO lOOMMVARACOM06MT UND 120 72,16 8.659,20
0069 TUtsO PVC SOLDAVEL 20 MM VARA COM 06 MT UND 150 2',t.96 3.294,00
0070 TUÊO PVC SOLDÁVEL 2SMMVARACoMOGMT UND 200 23.92 4.784.00
0071 VEDA CALHA DE 3OOML UND 80 22,16 1.772,80
0072 VALVULA PARA LAVATÓRIO PLASTICA BRANCA UND 250 5.11 1.277 .50
0073 VALVULA PARA PIA AMERICANA 3.1/2'' METAL UND 200 23.20 4.640,00
0074 VALVULA DE RETENÇAO DEAGUADE4OMM UND 150 77,23 11.584,50
0075 VÁLVULA DE RETENÇÃo DEAGUADESOMM UND r50 70.63 10.594.50
0076 VALVULA DE RETENÇAO PARA ESGOTO 100MM

EM PVC
UND 150 122,20 18.330,00

0077 VALVUIÁ DESUCCÃO DE l"EMBRONZE UND 50 62,60 3.í 30,00
0078 VALVULA PARA LAVATÓRIo CRoMADA UND 180 20.09 3.616.20

Total: 573.667,60

\./

0059 ToRNETRA púsrtcR 119s DE 1t2
UND 500 1 1,39 5.695,00LAVA

0034

Av, Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
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Lote : Lote 02 - Aquisição de Materiais
Item EspeciÍlcacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 CABO FLEXIVEL PP2x2.1l2 100MT PC 50 469,04 23.452.00
0002 ARANDELA

GRADE E
BULBO 9W

EXTERNA
SUPORTE

TIPO TRTARUGA
PARA LAMPADA

COM
TIPC UND 't20 17,',ts 2.0s8,00

0003 ARANDELA SLIM DOIS FOCOS PAREDE
SUPORTE PARA LAMPADA DE 5W UND 120 24,',tO 2.892,00

0004 CABO FLEXIVEL IOMM IOOMT PC 25 519.62 12.990.50
0005 CABO FLEXIVEL 2,5MM COM IOOMT PC 60 r 57,60 9.456,00
0006 CABO FLEXIVEL 4MM lOOMT PC 60 279,93 16.795.80

CABO FLEXIVEL 6MM IOOMT PC 30 382.60 11.478,00
CABO FLEXIVEL PP 3 x 2.1/2 'l00MT PC 50 690,83 34.541,50

0009 CABO FLEX|VEL DE1,5MM IOOMT PC 40 112.29 4.491 .60
001 0 CABO FLEXíVEL PP 2X1.112 1OOMT PC 50 325,1 0 '16.255,00
001 1 CAIXA PLASTICA 4X2 UND 300 2,24 672,00
o012 CAIXA PúSTICA 3X3 UND 300 5.26 1.578.00

CAIXA PLASTICA 4X4 OCTOGONAL UND 300 4,48 1.344,00
0014 CANALETA MONOFASICA PVC COM 2 MT COM

ADESIVO UND 800 8,09 6.472,00

0015 CANALETA TRIFÁSICA
ADESIVO

PVC COM 2 MT COM
UND 400 10,59 4.236,00

00í 6 CAPACITOR 4.0 UF C/RABICHO UND 180 8,63 1.553.40
00'r 7 CAPACITOR 5.0 UF C/RABICHO UND 180 11.86 2.134.80
001 I CAPACITOR 6.0 UF C/RABICHO UND 180 í 0,83 1.949,40
001 I CAPACITOR 8.0 UF C/RABICHO UND 180 í 0,51 't.891 .80
0020 CENTRO DE

DISJUNTORES
DrsTRrBUrÇÃO PARA 0€

UND 100 32,09 3.209,00

0021 CENTRO DE
DISJUNTORES

DrsTRtBUrÇÃO PARA 03
UND 120 29,51 3.541,20

0022 CONECTOR
ATERRAMENTO

PARA HASTE DE
UND 80 4,47 357,60

0023 DISJUNTOR MONOFASICO DE 25 AMPERES UND 100 11,05 '1 .'105,00
0024 DISJUNTOR TRIFASICO DE 63 AMPERES 4OOV UND 100 5.388.00

DISJUNTOR TRIFASICO DE 40 AMPERES UND 100 40,35 4.035,00
0026 DISJUNTOR MONOFASICO DE 20 AMPERES UND 100 11,24 1.124.00
0027 DISJUNTOR MONOFÁSICO DE,I6AMPERES UND 100 9,48 948.00
0028 DISJUNTOR TRIFASICO DE 32 AMPERES UND í00 41,39 ,1.í 39.00
0029 DISJUNTOR TRIFASICO DE 16 AMPERES UND 100 38,4'Í 3.841 ,00
0030 DISJUNTOR TRIFASICO DE 70 AMPERES DE

400v UND 100 71,08 7.108,00

0031 DISJUNTOR TRIFASICO DE 20 AMPERES UND 100 40.12 4.012,00
0032 DISPENSER DE SABONETE LÍQUIDO COM

RESERVATÓRIO BRANCO sOOML
UND 200 33,80 6.760,00

0033 DISPENSER MULTIPLO PARA PAPEL TOALHA
INTERFOLHADO OU ROLO NA COR BRANCA.

UND 200 33,87 6.774,00

ELETRODO REVESTIDO 3,25MM 2OKG E6013
oK 46.00 cArxA coM 20KG CX 30 580,24 17.407,20

0035 ELETRoDUTo coRRUGADo FLEXÍVEL 112'' CoM RL 50 61,90 3.095,00

rlii I

53.88

@
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0036 ELETRoDUTo coRRUGADo FLEXÍVEL 3/4,,CoM
50 MT RL 50 63,65 3.182,50

0037 ELETRoDUTo coRRUcADo rleXiVel ste" coM
50 MT RL 50 65,64 3.282,00

0038 ELETRODUTO RIGIDO DE 1,112" VARA COM
03 MT UND 100 39,66 3.966,00

0039
MT
ELETRoDUTo RÍGIDo DE 3/4" VARA CoM 03

UND 100 12,65 1.265,00

0040 UND 100 17.94 í.794.00
004'í

MT
ELETRoDUTo RIGtDo DE 1.1t4" vnnÁ corrlt oe

UND
I

1 00 39,88 3.988,00

o042 EXTENSÁO COM FIO PARALELO DE 5
METROS E TRES TOMADAS DE lOA COM ENTRADA
PARA TRES PINOS

UND 100 31,84 3.184,00

00.í3 EXTENSÃo coM Fto pARALELo uoxôrÃscn
10 fuIT E TRES TOMADAS DE 1OA COM ENTRADA
PARA TRES PINOS

UND 100 34,76 3.476,00

0044 HASTE DE ATERRAMENTO DE 2 MT UND 100 39,93 3.993,00
0045 sEÇÃo con/l ron,lnon oe roINTERRUPTOR O1

eupenÉs UND 500 1í,56 5.780,00

0046 sEÇoES COM TOMADA DE 10INTERRUPTOR 02
AMPERES UND 500 16,11 8.055,00

0047 STMPLES óe l5íÇÃo selr,tINTERRUPTOR
TOMADA UND 300 6,52 1.956,00

0048 LUMINARIA DE LED COMPLETA SLIM,l X4OW UND 400 43,36 17.344.00
0049 LUMINARIA DE LED COMPLETA SLIU Z X +OW UND 400 64.03 25.612.O0
0050 úMPADA DE LED coupRcre oE sow UND 400 58.00 23.200,00
0051 LÂMPADA DE LED COMPACTA DE 32W UND 400 40,48 16.192,00
0052 LAMPADA DE LED coMpAcrA oÉ+sw UND 400 67.63 27.052,00
0053 PtNo 3 SAÍDAS TlPo 'iT" 2p + T UND 80 8,33 666,40
0054 PINO FEMEA 10 AMPERES 25OV ENTRADN PNNN

TRES PINOS UND 't20 4,27 512,40

0055 PINO MACHO 10 AMPERES 25OV ENTRADA
PARA TRES PINOS UND 't20 5,í 0 612,00

0056 REFLETOR HOLOFOTE LED 5OW BRANCO LUZ
FRIA UND 150 52,24 7.836,00

0057 RELE FOTOCÉLULÁ pOrOe[rÍnrco corra anse UND '100 34.93 3.493,00
ROLDANA 56X56 MONOFASICA UND 70 6.61 462,70

0059 ROLDANA 72X72 TRIFASICA UND 70 7,48 523,60
0060 SoQUETE PRÁTIco BRANco UND 200 7.47 1.494,00
0061 TAMPA CEGA 2X4 UND 200 2,90 580,00

TAMPA CEGA 4X4 UND 200 5,94 í .188,00
TOMADA DUPLA SOBREPOR SISTEMA X DE 1C

AMPERES UND 250 í 3,07 3.267,50

0064 TOMADA SIMPLES DE lOAMPERES UND 250 5,11 1.277.50
0065 TOMADA DUPLA DE IOAMPERES UND 350 1',t.47 4.O',t4,50
0066 TOMADA SIMPLES SOBREPOR SISTEMA X DE 1C

AMPERES UND 250 9,36 2.340,00

Total: 410.674.

Item Especlficação Unict, Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado ValoÍ Total
0001 AGUARRAS 5L GL 't00 74.38 7.438.0(
0002 ESMALTE SINTÉTICo 3,6 LITRoS

METAIS E MADEIRA CORES VARIADAS
PARA

GL 300 121.56 36.468,00

0003 ESMALTE SINTÉTICO gOOML PARA METAIS E
MADEIRA UND 250 30,32 7.580.00

0004 FUNDO SINTETICO NIVELADOR BRANCO 3,6 LT 108.9'l 8.712,80
0005 MASSA CORRIDA COM 27 KG LT 300 1 10,35 33.'t 05,00
0006 MASSA CORRIDA COM 3,6 LT GL 300 26,38 7.914,OO
0007 PINTA CHÃO

CONCRETO
orNTA PARA P|SO) 900 ML COF

UND 50 27.25 1.362,50

0008 PINTA cHÃo
CONCRETO

(TTNTA PARA P|SO) 18 LTTROS COF
LT 80 316,27 25.301,60

0009 PINTA CHÃo
CONCRETO

(TTNTA PARA P|SO) 3,6 LTTROS COR
GL 60 93,27 5.596,20

0010 ROLO DE ESPUMA 23 CM DE POLIESTER UND 200 14,63 2.926.00
001 I ROLO DE ESPUMA 09 CM DE POLIESTER UND 300 5,99 1.797,00

ROLO DE LA 23CM ANTI RESPINGO UND 220 14.82 3.260,40
0013 §EIADOR PTGMENTADO BRANCO 3,6 LT GL 150 3S,60
00í4 SELADOR PIGMENTADO BRANCO 18 LT LT 200 168,05 33.6í 0,00
001 5 SOLVENTE THINNER 5 LT UND 80 84.52 6.761 .60

0062
0063

GL 80

5.940.0
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58.400,00146,00LT 400001 7 't8

E
TI

45,'t 3 5.415,60GL 1200018 TINTA ,TEX coR
E

2.895,009,65PCT 300

001 I
eu supeRrÍctE DE ALVENARIA

TIPO SUPER CAL OU SIMILAR,
COM 5KG

,A
EM

neucnçÃo
CONCRETO

CHEIRO,

7.26 871,20UND 120PVCDE0020
978,00UND 't20 8,15DE0021

10,53 1.263,60UND 120oo22 4'
't01 ,69 8.135,203L BOVERNIZ MOGNO RESTAURADOR 3,6 LT

9.918,40123,98GL 80
317.980,10

04-
Valor Estimado Valor TotalQtde. Marca/tllodeloItem

9,28 27.840,00M 30000001 ç[ffiss MAÇARANDIJSa 3x5
93,97 18.794,00UND 200FOIRRA PARA PORTA DE MADEIRA 2,10 X O,8O0002

10.920,00100 109,20UNDFoRRA pARA poRTA DE MADEIRA 2,10 x 0;900003
21.455.0042,91M 500LINHA 6114 MAÇARANDUBA

36,94 18.470,00M 50061120005
27.6155,23500LINHA 7xí4 ilAÇARANDUBA0006

220,71UND 300Fõtrrffi-z,toxo,ao0007
158.26 31.652,00UND 200x0 ,700008

32.786,00163,93UND 2000009 M 2 10
226,27 40.728,60JND 180- 2,10 x 0,90PORTN OT MADEIRA MEDI

4,86 1.458,00M 300RIPA 2X5001 1
9.'t89,0030,63UND 300 iT

307.í 20,60

-otê :
fItem Unid. Qtde. Valor Estimado

0001 M3 200 66,97 13.394,00

0002 LAVAOA M3 200 73,88 14.776,00
52,00 1

0003 \RENOSO M3 250

BRITA M3 25C 108,05 27.012.50

0005 BRITA NO 2 M3 250 í69,95 42.487,50

BRITA M3 250 í 37,38 34.345,00
't45.015.00

06.
Valor TotalQtde. M Valor EstimadoUnid.Item

16,04 8.020,00PCT 500ACil
,|

(CIMENTO COLA -0001

10 892.00350 3',t,12PCT0002 TIPO
PCT

39.144,0032,62SC 1200cl
58.056,00

ValorItem
M2PISO

3000cM-tcA
2.',t58.20180 11 ,99KGcoR crNzA

1KG
AD

13,48 2.A22,00KG 150coR
1

29 30 1500BEGE
10006
58.L

08-
ValoÍ Estimado Valor TotalQtde.UnidItem

s.090,00300 30,30KGÀRnue GALVANtzADo 1q0001
7.098,0023,66KG 30018P0002

92,86 27.858,00UND 3005/16 30003
200 34,v- VARA 12MFERRO 1/4 - CA 50 6-3U140004

15.058,0075,29VR 200FEnno 3/B - cA so1o,oMM-vARA12M0005

Av. Leão Sampaio,
E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazei rodonofte.ce.gov.br

no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP:63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

:OÀ/l CABO EM PVC
OM CABO EM PVC

ostvô 3 6L

Esoeciíicacão

M

oo12

-otê 05 - Aou
IüErIãIú-GEEIO

0006

Esoeciflcacão

Lotê: .ote 07 - Aouisicão de Materia
Especiíicação tlnld. Otdê. Marca/Modelo VâlôÍ Estimado

cEffilr,ltcn Pnnn 27,64
M2 33.60 100.800.0c

0003

0004

RÉVESTIMENTO 33X46 NA COR M2

RFVESTIÍ\'ENTO 46X33 NA COR BRANCA nn2 500 33.40

0007 M2 s00 65,30

llllarca/Modelolicàcão

:TO

6.868,00VR p
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Av. Leão Sampaio, no L748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do NoÉe - CE - Fone: (88)3199-0363 -
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oooT ITRELTÇA 6M UND 300 50,76 15.228.00
Total: 90.838,00

Lote : Loto
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 DE FI UND 200 89,12 17.824,00
0002 TELHA CERÂMICA DE 1" UND 30000 0,86 25.800.00
0003 UND 200 81.60 6.320,00

DE M UND 200 74,53 14.906,00
0005 TIJOLO BLC 8 FUROS UND 40000 0,85 34.000.00

Total: í08.850.0(

Item Especiíicação Unid. Qtde. Marca/Modêlo Valor Estimado Valor Total
000r ARO PARA CARRO DE MÃO COMPLETO COM

PNEU E CÂMARA DE 3,5 UND 15 95,56 1.433,40

0002 BALDE
LT PR

PARÂ
ETO

CoNSTRUÇÃO DE FúSTAO 12
UND 100 11.49 1.149,00

0003 BANDEJA PARA
POLIETILENO

PINTURA 23 CM PRETA EM
UND 100 7,28 728,00

0004 BOMBA SUBMERSA (SAPO)
MAXIMA DE 19OO LITROS
MANOMETRICA(ELEVAÇÃO) 65M

3t4 220V
HORA

VAZAO
ALTURA UND 10 221,60 2.2't6,00

0005 BOMBA PERIFÊRICA 1f2 HP 22OV ALTURA
MAXIMA DE SUCÇÃO: 8M FLUXO MAXTMO DE AGUA:
33UM|N ALTURA MAXIMA: 28M

UND 10 201 ,30 2.013,00

0006 CADEADO DE I-ATÃO 3OMM UND 300 17,53 5.259,00
0007 CADEADO DE LATÃO COM HASTE LONGA

30x50MM UND 150 30,58 4.587,00

0008 CADEADO DE LATÃO 4OMM UND 300 25.76 7.728,00
0009 CORRENTE CALIBRADA GALVANIZADA 8MM Pi

GUINHO NAUTICO ANCORA M 300 62,84 '18.852,00

0010 DIVISORIA EM EUCATEX 1,20MX2,,I 1M UND 800 128,65 _1!?.q?q,00
6.768,00001 1 DIVISORIA DE GESSO, . PLACASOCMX66CM UND 800 I 8,46

00í 2 FECH-ADURA EXTERNA
CROMADO 4OMM

COM ESPELHO
UND 700 51.92 36.344,00

001 3 FECHADURA INTERNA
CROMADO 4OMM

COM ESPELHO
UND 300 55,3S 16.617,00

00 t4 FECHADURA PARA PORTA VIDRO TEMPERADO UND 100 70,85 7.085,00
00í5 FORRO DE PVC . L.AMINA O,2MX4MX1OMM M2 300 35.í3 10.539,00
0016 PORTA BRTNDEX OU S|M|LAR (V|DRO

TEMPERADO) 8MM - FOLHA DE 2,1OMX1M TNCOLOR
UND 200 1.213,33 242.666,A0

Total: 466.904.40

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 UND 300 7,39 2.217,00
0002 ,ADESIVO DE

INCOLOR sOG
SILICONE TRANSPARENTE

UND 200 10,46 2.092,00

0003 ADESIVO E.M UND í00 11,33 't.'133,00
0004 UND '!0 36,34 363.40
0005 ALICATE DE BICO RETO 6'' UND 20 34,29 685,80
0006 UND 100 12,98 1.298,00
0007 UND 50 24.36 1.218,40
0008 BOTA DE SEGURANÇA

EúSTICO. TAMANHO 42
EM COURO COM

PAR '10 62,67 626,70

0009 BOTA DE SEGURANÇA
EIÁSTICO - TAMANHO 40

EM COURO COM
PAR 20 62,34 1.246,80

001 0 BOTA DE SEGURANÇA
EúSTICO - TAMANHO 38

EM COURO COM
PAR 10 60.22 602.20

00'11 BOTA PVC
TAMANHO 42

MEDIA CANO LONGO PRETA -
PAR 10 45,82 458,20

0012 BOTA PVC MÉDIA CANO LONGO PRETA.
TAMANHO 38 PAR 10 45,82 458,20

001 3 BOTA PVC
TAMANHO 40

MÉDIA CANO LONGO PRETA .
PAR 20 45,82 91 6.4 0

0014 BROXA RETANGULAR 8OO/1 COM CABO DE
PúSTICO UND 80 8,49 679.20

001 5 BUCHA NO 06 - PACOTE COM 1OO UND PCT 50 't í,69 584,50
0016 No PCT 50 't2,00 600,00
0017 BUCHA NO O - PACOTECOMlOOUND PCT 50 í4,93 746,50

p

Esoecificacão

Lôtê :

ARCO DE S :RRA FIXO DE 12"
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CHAVE DE FENDA IMANTADA 1/4 X 10' UND 40 12,70 508,000019
16.34 653.600020 CHAVE PHILIPS IMANTADA 1X4 X 10' UND 40

oo21 CHAVE PHILIPS IMANTADA 5/16 X 8" UND 40 17,52 700,80
coLA EPÓXI GRANDE 23GRAMAS UND 80 25.42 2.033,600022

0023 DOBRADTÇA DE CANTO DE3.1t2 POLEGADAS DE
FERRO ZINCADO

UND 300 3,78 1 .134,00

UND 200 36,67 7.334,000024 DUCHA HIGIÊNICA PARA BANHEIRO, EM PVC,
COR BRANCA

10.49 3.í47.000025 FERROLHO ROLIÇO DE 4" UND 300
UND 300 9,09 2.727,000026 FERROLHO ROL|ÇO DE 3"

UND 200 35,1 1 7.022.000027 FILTRo DE LINHA 04 SAíDAS CABO COM 2

METROS
002E FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE PRETA sCM X

2OMTS
UND 50 88,15 4 407,50

FITA ISOLANTE 19MM X 20 MT UND 500 6,93 3.465,000029
3.860.000030 FITA VEDA ROSCA 18MMX5OM UND 500 7,72

GARFO PARA ROLO DE 23CMCOMUM UND 180 12.62 2.271,600031
GESSo ,EM PÓ 40 KG PCT 80 52,37 4.189,600032

0033 GRELHA REDONDA PVC 1OX1O UND '150 4,76 714,00
GRELHA OUADRADA PVC 15X15 UND 150 10,30 1.545,00

801,000035 GRELHA QUADRADA PVC 1OX1O UND 150 5,34
0036 IMPERMEABILIZANTE MANTA LIQUIDA 4,5 KG UND 50 107,63 5.381 ,50

IMPERMEABILIZANTE MANTA LIQUIDA 18 KG UND 50 353,96 í 7.698,00
0038 JOGO DE ESCOPO PARA ENTALHAR MADEIRA

COM QUATRO PEÇAS 318 A3I4 POLEGADAS
UND 15 49,33 739,95

UND 150 62,38 9.357,00
0039 LAVATORIO PEQUENO DE LOUÇA SEM

COLUNA - MEDIDAS 39X29X16,5CM, FORMATO
ARREDONDADO

1.005.000040 LIXA PARA FERRO M8O UND 300 3,35
LIXA PARA FERRO NO lOO UND 300 3,38 1.014,000041

UND 300 3.43 1.029.000042 LIXA PARA FERRO NO 60
0043 LIXA PARA FERRO N" 150 UND 300 3,64 1 .092,00

MANGUEIRA PARA JARDIM DE 3/4" COM 30 MT
EM PVC

RL 180 158,14 28.465,200044

0045 X IOMTSI.íANTA ASFALTICA 45CM
ALUMINIZAZADA AUTO ADESIVA

UND 120 136,30 16.356,00

MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE
vrDRo - REGULAGEM oe porÊrucrR EN 1-4 pARA
poRTAS oe nrÉ 110oMM (1,10M) DE LARGURA,
DTMENSToNADA pARA poRTAS pESANDo nrÉ
12oKG, vELocTDADE REGUúvEL EM Dots
esrÁotos, ABRE EM AMBAS AS DIREÇÕES, eARA
DENTRO E PARA FORA, TRAVA A PORTA NA
ABERTURA COMPLETA (90'), EM AMBAS AS
orRrcôes.

UND 80 769,46 61.556,80

0047 n/lÁQu|rue DE SOLDA INVERSORA PORTATIL
160A 22OV FREQUENCIA DE 60 HZ AMPERAGEM
MINIMA 20 E MAXIMA DE 160 AMPERES

UND 5 396,33 1.981 ,65

UND 5 30,47 152,350048 MÁSCARA SOLDA POLIPROPILENO COM
CATRACA E VISOR ARTICULAVEL

5 89,88 449,400049 CABEÇA CHATAPARAFUSO PARA MADEIRA
5X40. PACOTECOM 5OO UNIDADES

PCT

0050 PARAFUSO PARA MADEIRA CABEÇA CHATA
4X25- PACOTE COM 5OO UNIDADES

PCT 5 42,O2 210,10

PARAFUSO PARA FIXAÇÃO DE LOUÇANO1O UND 1000 3.65 3.650,00005r
0052 PARAFUSO PHILIPS NO 08 UND 2000 1,44 2.880,00
0053 PARAFUSO PHILIPS Nq 06 UND 2000 0,92 't.840,00

PARAFUSO PHILIPS N' 10 UND 2000 2,77 5.540,00
0055 PIA DE APOIO EM ACO INOXI2OX52CM UND 2000 't87,50 375.000,00

PLACA EM GESSO 5OX66CM UND 500 8.35 4.175.00
PORTA CADEADO 2.112" ZINCADO UND 300 6,93 2.079,OO0057

UND 300 14.O7 4.221 .OO0058 PORTA CADEADO 3.1/2" ZINCADO
0059 KG 50 28,93 1.446,50
0060

3X8
14X15 - 1.114X14 KG 50 26,28 1.314,00

PREGO 18X27 - 2.1t2X10 KG 80 23.86 1.908,80
2.'t04.800062 PREGO CAIBRAL 17X21 KG 80 26,31

0063 PREGO RIPAL 15X15 KG 90 25,93 2.333,70
0064 3OCM PARA PORTA DEPUXADOR. CROMADO

VIDRO
UND 80 73,00 5.840,00

UND 80 36,90 2.952,00
0065 PUXADOR DUPLO REDONDO - PARA PORTA DE

vrDRo - TAMHANo nltÉoto, 1 FURo, EM RESTNA
INCOLOR, MEDIDAS APROXIMADAS DE ALTURA 1O

\./

\./

FENDA IMANTADA 5/16 X8" UND 40

Av. Leão Sampaio, no t748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP:63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

E-mai I : cpl@j uazeiro.ce. gov. br - Ste : www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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0054
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CM, LARGURA 10 CM, COMPRIMENTO 5.5 CM

3.2 - C valor máximo admitido para esta conhatação e de R$ 3.395.022,50 (três milhões trezentos e noventa e

cinco mil vinte e dois reais e cinquenta centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas

pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 6o da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de

agosto de2020, do Ministério da Economia.

3.3 . Nâo,serão aceitos para Íins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 . Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua pfoposta

depreçosinicialamarcâdemodoanãoserideniiÍicado,nesiecaso,deveráincluiroTermo"@,
em campo da plataÍorma eletrônica destinado a esta Ílnalidade.

4. PRAZO DE VIGÊNC]A CONTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigência alé3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente;

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Adminishação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a enkega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo até de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

0rdem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transprte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaÇões

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicaçáo;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes Dotações Orçamentárias:

3.3.90

Av. Leão Sampaio, no t748 - to andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:
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308,51 1.542,55SERRA MARMORE l3OOW UND 50066

2.939.20UND 220 13,36SUPORTE DE. PAREDE EM INOX PARA PAPEL
urorÊNrco

0067

19,30 4.246,OOUND 2200068 ffi [6 ROSTo/MÃoSEM
ARGOT.Á DE AÇO INOX

UND 60 40,18vnssounÀ DE ARAME REGULAVEL COM CABO
DE MADEIRA 12OCM E 22 DET{TES

0069 2.410,80

638"0íí7õTotal:

Õrqão Unid. Elemênto de Despesa
06 01 3.3.90.30.00
06 0t 1 0.1 22 0003.2.01 2.0000 4.4.90.52.00
06 ( 1 0.301.0003.2.01 6.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.301 .0003.2.01 6.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.301.0003.2.01 5.0000
06 1 1 0.301.0003.2.01 5.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.301.001 5.2.01 8.0000 3.3.90.30.00
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(88)3199-0363 -



ffi§Teffiffi a#ffi trffieffi.e
pffi Hffiffitr?',t§ffi.& fi,te"}ru§ffi p&â. ffi & 3&-filhffi ffi§

fr ffi PJ ; &P-sF4-mffi 3'r çg**-n*

t.f; ,\*].'!,,'',.
I . ,...:. i - ". i

f;Í-.; I

Fc-.l:-r* l{o

\-/

06 0' 10.3U1 .00í 5.2.01 8.0000 4.4.90.52.00

06 01 10.302.0003 .2.019.0000

06 01 1 0.302.0003.2.01 9.0000rc2o.oooo
06 0'l @ôooo 2.00

06 01

7. DO PAGAMENTO

7.,1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, ob_edecidas as requisições, em

moeda coriente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços'

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.í - A Contratadá para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

B.í.i - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório,

g.1.2- Responsabúzar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

ti.f .g - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

g.i.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato'
g.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acéscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos rãquisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local'indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade,

S.,1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçâ0.
g.l.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagiens fechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo de validade,

quando Íor o caso.

ti.l.to - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a conhatada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

9 - OBRIGAçÔEs ol CoNTRATANTE

3:l ;i El,l1l|t*i;iJffi:it1. Editare deste contraro, bem como zeto no rornecimento e o cumprimento dos

praz0s,
g.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregul.aridade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.
g.í.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar, Lagoa Seca - CEP:

E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov'br -
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Ío - DAS SANÇOES

1O.l . A Contrátada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações,

10.2 - O Ahaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10,2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente obseruado, Ílcando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

suoerior à 30 (rinta) dias.

i0,2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

fi.2.4:- Declaração de inidoneidade pará licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NortelGE, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada,

11 . DA RESCISÃO

í1.1 - O conhato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2"O não curnprimento das disposições especificadas no Contrato implicara automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

jâ os Direitos da Administraçã0, com relaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas nc presente lnstrumento,

í1.3. O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12-OAGESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

12.1 - A gestão do conkato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.666/1993.

12.2.1 - A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou

emprego de rnaterial inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocofência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgâos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

13. DTSPOSTÇÔES FINAIS
13.í - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatorio na tnodalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, aa que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 147t2014 e suas alterações constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinja m, ou frustrem o caráter

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do NoÊe - CE - Fone: (88)3199-0363
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competitivo e estabeleçam preÍerências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especiÍicaçã0.

13.2. Reproduza-se Íielmente este Termo de Referência/Proleto Básico na minuta do editale seus anexos.

Juazeiro do Norte/cE - tol o. ltlnO de b

Francimones lim de

Secretaria Municipal de Saúde

ue

\,/
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ANEXO II

MODELO DE PRoPoSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará'

iela presente deciaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

g,6ô6/93 e Lei no 1o.52ol2oo2, bem como às cláusulas e conàiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n0

2023.05.19.1,
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionad_a Licitação

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

óiiàto, Aquisição de material de construção, eletrico, hidráulico, ferramentas e ferragens destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçoes apresentadas no abaixo,

-"'-'"'"T"'
if:l;,,i1,1! 

"s'.i - 
1, 

t li., 1;,'fi0i

i .,n','',., n+:à53-10Él-
r#rffi ffiffi§üftTE

Lote Valor

200UND0001

PVC UND
12 DÉ

10004
1

100UND0006 GUIADE

UND 3000007

UNDD'BOIA
300UND0 coM

M

UND 300001 I
150X1

UND2
UND3

150UND
00

CAPACIDADE: 6L ALTURA X IáRGURA
12CMDIDADE 4

300PVC001
11

300UND

UND 2000020
DE 6L

DEcoM

UND 100EMENDA PVC COM

600,TE
1

FLANG
DE 50

50
1LHO

MISTO
U

300

LISA
UND

200DE 40
LISALUVA

PVC

150
I

Av. Leão SamPaio, no L748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 - Juazeiro do Nofte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

E-mail: cpl@juazei ro.ce. gov. br - Site : www.juazeirodonorte'ce' gov .br



ffi ST'&§).e.} mL} {iffieffi.Éà

PRHFffi§T'ruRE MUffi §ü§PEâ-- ffi fr 3â3ffifl ffi §

#ffiPJ: &7,*?.*,,&ffiã I #ffiS§-â4

MM U 150
1501DE UND
1501DE0044

ND 15014"DE0045
IND 1503t4"0046
IND 1800047

UND 200ii
180UNDSI
800UNDPARAS

UND 80
15025X20DE0052
1201000053
200ffi

UND 200
400UNDT.EMoo56

UND 2200057

180UND0058 PAREDEPIA BICA

UND 500ffi
uvRrónto

Í95 DE 1/2 PARA0059

UND 250
1 EMTORNE

UND 120TUBO coM0061
UND 120coMTUBO

120UND0063 VARA
120UNDMMVARA10064
100UNDMTSO0065
'150UND06 MT50PVC0066
10006 MT40 MMPVC0067
12006 MT100PVC0068
150coM200069

UND 200TUBO coM007
80UNDDE0071

250UNDoo72
UND 200METAL0073

1504OMM0074
UND 150DE

150UND1l-A
PVC

0076

50DE 1"0077
180

Total:

deLote ValorValor
502x2.112

UND 120GRADE E SUPORTE
TIPO
PARA

9W
LAMPADA

ARUGADEIá

UND 1200003
SU

DOISlá
PCIVEL0004

60coM IFLEX
60íOOMT
30lOOMT

PP3xCABO
PC

2x
4X21

2

001

800UND001 4 2MÍPVC

UND 400001 5 TRI
ADESIVO

coM 2

15.017
1

180

100UNDPARADISTRIBUCENTRO
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0002

25

0005 PC

0006
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0008 PC 50

0009 ffiur 40
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30r

UND 300
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0016 CAPACITOR 4.0 UF C/RABICHO UND 180
TJND

o01 I 6apa6116p 6.0 UF c/RABlcHo UND
UND
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002'l CENTRO DE DISTRIBUIçÁO PARA

DISJU
UND 120

80UND0022 PARA

100UND0023
100DEoo24

IND 1000025
IND 1000026 DI

UND 10016DI0027
100UND320028
100UND160029

UND 1000030
400v
ffizo AMPERESDE

UND 't00
0031 DISJUNTO

200UND
SOOML

0032

UND 2000033
OU NA COR B

PARA

cx 300034 REVESTI
2OKG

RL 500035
50 MT
ffi FLExÍvEL 1t2"cov

RL 500036 FLEXIVEL 3/4'' COMELETRõDLJTO CORRUGADO
50 MT,

RL 500037
50 MT
ffio FLExÍvEL 5/8"coM

UND 1000038 DE 1.112" VARA COMffinlctoo
03 MT

100UND3/4" VARA COM 03ffioe
MT

0039

't00UNDMTI DE 1''

UND 1000041
MT
ffit.tla" vARAcoMo3

UND 100
0042

METROS E TRES TOMADAS
PARALELO

DE 1OA COM
coM

PI

UND 100
0043

íO MT E TRES TOMADAS DE 1OA COM
M

PINOS
UND 10020044

UND 5000045 DE ,IcoMPTOR 01

UND 5000046 TOMADA DE 102

300UND0047 DE 1 SEÇAO SEMNÍERRI PToR slMPLEs
TOMADA

UND 4001X0048
UND 400tA DE LED ôotrlPurR sLlM 2 x 4ow0049
UND 400DE sOWDE LED0050
UND 400DEDE0051

400UND0052
UND 80"T" +3P NO

't20UND0054

UND 1200055

PINO ENTRADA

1

10 AMPERES
PINOS

MACHO
PINOS

150UND50wHOLOFOTE
FRIA

0056

100UNDBASE0057
UND 700058

70UND0059
UND 200

200)EGA 2X40061
UND 2004X40062

UND 2500063
,|

SISTEMADUPIS

250PLES DE0064
UND 350DUPIá0065

UND 2500066 1
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03.
Unid.têm

GL 1005L0001
300GL0002 3,6SI

MADEIRAMETAIS
TE

UND 250PARAESMALTE
RA

0003

80SI 30004
LT 30027

300GL

50UNDPINTA (TTNTA Prso) 9000007

80LT0008 PARA PISO)(Tt

60GL(TTNTAPINTA 3,60009

20023 CM RDE001 0
UND 30009001 1

UND 22023CM001 2
GL 1506LT001 3
LT180014

80UNDTHI001 5
UND 2000016

400LT001 7
E

GL 120,TEX 3,6
INTERNA E

001 I

300PCT
001 I

ALVENARIAE DEEM SUPERFíCInpliceÇÃo
OUCAL tMiláR,SSUPERTIPOCONCRETO

rRo,SEMAEM

120UNDEMDE 2"0020
'120UNDEMDE0021

UND 120CHA DE CABO0a22
60lLTtz0021

GL 803,610024 Total:

Valor

deLote Valor TotalValorUnid. Qtde. Marca/ModeloItem
M 30003X50001
UND 2000002 DE 2 10x
UND 1002 10003
M0004 LIN

500M120005
M 5007X140006

300x 80A0007
UND 2000008 PORT. -2 10x0

200UND0009
,|

UND001 0
300M

DA- 10

2X5
t,lADE

001 1

UND 300TÃBUA DE--PtNús 3ocMx3M0012 otal:

Lote C5 - dê
o TotalUnid.t!E!tt

0001 ARE M3 200

0002 M3 200

0003 M3 250
M3 2500004 No
M3 2500005 BRITA NO 2
M3 250

Qtde. Valor
Item
0001

-fficoLA
15 KG)

TIPO AC II PCT PCT 500
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0002 ARMAGAMASSA (CIMENTO COLA - TIPO AC PCT 350

10003

07- de Valor TotalValor UnitárioUnid. Qtde. Marca/ModeloItem
M2 300046X460001

30000002
180KG0003

1KG

PCTcoR

KG 150BRANCAADITIVADO
1

REJU0004

500E

HevesjiMÉNro 46x33 NA coR BRANcA
M2 90010-

Total:

Valor TotalMarca/Modelo Valor UnitárioUnld. Qtde.Item
KG 300@'i80001

300KG0002
300UND0003
200VR1t4 -0004
200VR13/8 10 OMM -0005
2000006

UND 300

de
IU

Lote

1 MTELHA
30000

200

DE 1â
2001 1 10x6MM

D10004 FI
UNDBLC 8

Total:

l0-
Valor TotalMaÍca/Modêlo Valor UnitárioUnid. Qtde.Item

UND 150001
PNEU E DE 5

100UNDPúSTICO 12EALDE- PARA coxsrnÚçÂo DE
LT PRETO

0002

UND 1000003 PARA 23 CM

UND '100004
-eoMeT sueÍúEnsn (sAPo) 3t4 220V VAZAO

M,qXIMA DE í9OO LITROS HORA ALTURA

MANOMETRI CA(ELEVAÇ,{q)§9[l-

10
0005 BOMBA

MAXIMA
33UMIN

8M FLUXO MAXIMO DE
CA

UNDDE
112 220V AL',

UND 3000006

UND 1500007 coMDE Iá'

300UNDDE0008

M 3000009 8MM
NAUTICO

800UNDEM 1 20MX2 1001 0
800UND001 1

I

I

700UNDEXTERNA
4OMM

001 2

UND 300001 3 coM
4OMM

100UNDVIDRORA0014
300M2001 5
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ANEXO lll
Pregão Eletrônico N0 2023.05'19'1

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll Do ART.70 DA

ConôrrUçÃO Ol REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

*'-1;;li-t'lil il:
HS'í'e,S{.i i ", i, ;"$ii-', li-'.,11r-,-- gar

$3 ffi ffi F m N"'f, qi ffi.s{ h* §'} ru § fr ã PiLi- ã} }: ;1 L' Ââ ã:' *

e §qpi: #?,s?l"$,ir l,,ll {.ii}{-}:i "'}- r§

, inscrita no CNPJ sob o no ..

, DECLARA, sob as Penas da lei, Para

A empresa ,..,.,..

situada na........

surtir efdito junto 
? 

prefeitura trlunicipal de Juazeiro do Norte, no procedimerrto licitatorio sob a rnodalitJade

pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 7o da Constituição da

República Federativa do Brasil'

Por ser verdade, firnra a Presente.

Local, Data e Assinatura,

Av. Leão SantPaio,
E-mail: citl@juazeiro'ce' gov.br - Site : wunv.iuazeirodonoÉe.ce.gov

no i748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fcne: (88)3199-0363 -

.br
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10 andar, Lagoa

Ctlril:l!tii
itrr:ll:a lto

v

o Município,'tie Juazeiro do NoÉe, Estado do ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNFJ/MF'sob oln.9 07.gl4.OgZl000'l-14, atraves do(a) §ecretariá Municipal de SaÚde, neste ato representada

iài' ,lilifrrãi,óiã.nroo(a) rle Despesas, o(af sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, resideRte e

tü*[ffi];; 
õü;l;lú 

F:,:i;uj't.1c5: :i::::::nominado,..:]JmJâfE, 
ede outro rado

:: : ::: :::: : :: :: ; ôô:Ê ;;;;;; : : :::::- :,: ,ti::'{5., "',"3*"30: fi
denominada de couTúinDA, resolvem fiimar o presente contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modaiidade pregão no 2023.0s.1g,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alterações posterioresi ur, *ro com'a Lei no fi.szoto2 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.05,19,1, de acordo com as normas gerais da Lei

no g,666/g3, e suas àttóraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

pregã0, devidamente 
'nóniúágáoo 

pelo(a)' s(r). Francimones Rolim de Albuquerque, ordenador(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

z.,l . o presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de. material de construçã0, elétrico, hidráulico,

Íerramentas e ferragens destinados ao atenáimento das Áecessidacles da secretaria Municipal de saúde de

Juazeiro do NorteicE, .o,iúrr. especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital convocatório, nos quais a

ôànttrtrO, sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

cLAUsuLA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRO EcoNÔMlco'FlNANcElRo

ãl - o ooirto contratual tem o valor total cle R$ .',"""""""' ("""""' ' ' "" "')
3.2 - 0 válor do presente contrato não ser'á reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação qú. a. partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retriúuiiao o, Adminiótração para'a justa. remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenç-àá oo equilíbrio economibo-finanieiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisiveis, or'fr.ririu.is porém àá .onr.qrências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de torça maior, caso. Íortuito ou fato do principe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, noi t.trot do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8'666/93'

devendo ser Íormalizado através de ato administrativo'

3.4 . para a efetivação do que trata o item ánterior, deverá a contratada apresentar, requerimento Ícrntal à

Administração Municipal soücitanCo o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) d9 item(ns).que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de eritradarla(s) àárcadoria(s), do período compreendido entre a data

CffiF3; *?"S?,i$,i;í*'Í. j lit}ffiâ- Í"-*'

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

Contratoparaaaquisiçãodematerialdeconstruçã0,
elétrico, niOrautico, ferramentas e ferragens destinados ao

atendimento das necessidades da secretaria Municipal de

SaúdedeJuazeirodoNorte/CE,queentresifazem,cjeum
ladooMunicipiocleJuazeirodoNorte/CEedooutro

Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-C363 -
;Av. Leão SamPaio, no t74B'

E-mail : cpl@juazeiro.ce' ,gov. br - Site : www'jt tazeirodoriorte.ce' gov' br
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da contratação e da solicitação, que será formaliza-do através de Termo Aditivo, cuja pu"blicaçãg do *9sT9,

em forma resumida, deverá ier providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.i . O presqnte Contrato terá vigência alé 31t12t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fôrnecimento dos produtos dentro da vigência do. mesmo'

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos'seráo fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

ãomoetentà, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Orárm'oà bompra, ficando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Ícr

estritamente neôessária, séndo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada'

á, f óa púdutos deverão ser entregues no prazo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato áo recebimento não importará a sua aceitação,
'S.a . n Contretada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo qrle os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a prefeitura venha optar por entrega progranrada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e cempativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaçáo;

5.6.2 - Definitivamente,'apos verificação da qualidade e quantidade clo produto, pelo setor responsável peia

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

Oi . n* O.rpesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTruE. DO PAGAMENTO

i.i. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÓes, ern

moeda coáente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

linritando-se o ciesembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

'iérárro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a con{ar da data do recebimento do produto.

7.2. O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

n,f.l I lr'

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

à.i'- n Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 -, Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio'

g.1.2 - Responsabil-izar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conha terceiros, ocorridos durante seu fornecimento'

b.t.i.. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

ã*ã.rçao'ã,i-oÚ1eto contratual, em particuiaúo que se refele às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigáçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

e.l.õ- lrJanter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por-eie

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5 * Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

Av. Leão Sampa:o, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazei rc do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

E-rnail : cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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g.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acrêscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art.65, § loda Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.

g.1.1 - Entregar no prazo máiimo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Co*prr, o, iroOrtoó requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua resPonsabilidade.
g.1.g - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimerito não importará em sua aceitação'
g.1.g - Efetuar a entrega do§) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaiagenà fecnadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

àlli--'üJoãlCôntratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

conoizeriier . *rpàtíreis para a guaroã e armalenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçá0.

GLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

g.1.1 . Exigir o flel cum[rimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos,
g.1.à. Notificar a CgNTRATADA sobre qualquer irregularidade no íornecimento do(s) produto(s)objeto deste

Contrato.
g.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do otljeto contratual' - --,-- ^-,
g.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todai as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçÔES

iú : Á c.rtirtãoá totrr ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas demais alteraçoes.

1O.Z - O Atraso injustiÍicado na éxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2,1- Advertênciai
10,2.2- Multas necessárias, conforme segue:

iói.i,i1-ô;;;e entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três dbcimos por..-nto1 por dia de-atraso, até o limite de 10?ô (clez por cento) sobre o valor da

respeciiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- Multa de 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

iôiz.s . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçogs e impedimento de contratar com a

prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos'

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

pãrol12"Ã * ,óiiror determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade
,|0.3.'A prefeitura Munícipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

pe:'das que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

iú'. frtu contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adntinistrativa

ou por infl'ingên'cia de qualquer das condições pactuadas'

Av. Leão SamPaio, no L748' 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov br - Site : www.juazeirodonofte.ce'gov.br
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11.2 . O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - 0missão de pagamento pela CONTRA.TANTE;

11.3.2- !nadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

11,3.4 -.No caso- de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste conhato, a parte que se sentir

prejudieada poder.á rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedênçia

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

121 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

Fa,li*,a F,i

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 .lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pelq Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as pattes,

independentemente de transcriçã0,

;

CLAUSULADÉCIMA QUINTA. DO FORO
,15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

\-/ Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarenn de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testetnunhas abaixo firmacias.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF

Av' teão sampaio, '* "tt-;liilÍ4,1,3:,",:.::ã";.t::'§,11Í,,t;1,1i,,;i:;::H#":::";
CE - Fone: (88)3199-0363 -

.br

TESTEMUNHAS

1) ,...,.

2)
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PoRTARIA N',0369, DE 19 DB ABRILDE2023

Dispõe sobre a clesignação dos serviclotes públicos clue

exercetão funções cotrelafas à Comissâo Pcrmanetrte

cle Licitação pemnte Processos Licitatótios e Conttttos

r\clmiuisuativos funclamctrtados na J.,ei n" 8,6ó6, de 2l

dejunho de 1993.

o PREEEITO DO MUNICIPIO DE JUMEIRO DO NORTE, no uso

«le suas atdbúções confericlas pelo Art. 72, incisos VII e IX, cln Lei Orgânica Mr'uúcipal, dc 05 de abtil

de 1990;

CoNSIDERANDO as clisp«rsiç:ôes da Lei conplenrerttat tt" 136, cle 23 cle

ruarço cle 2023, que in.stinü a Cenu:al cle Conrpras do lvÍr"rnicipio deJuazeiro clo Norte' alteratlcln a r:etlaçâ<>

clos pa*igraf<ls ln e 2" do Árt. 6oR. cla Lei Complementar tt" '112, de 05 de julho dc 2017, err: atençãt> à

Lrci Fedeml n" 14.133, de 1" cle abrjl de 2021;

CONSIDERÁJrIDO o reor do l)ecreto no 835, dc 18 clc tbril c'lc 2023, o ciunl

discipliua a atuação cla Ccntral cle Compr:as ern Processos Licitatório§ c ctrl Conuatos Âdnrinisuativos

fundamentados na Lei rf 8.6ó6. dc 21 <le itrnho de 1993;

RESOLVE:

Àrt. 1o - DESIGNAR os servidores públicos abaixo ifldicados, Pat:â

desempenharern fls funções ccluelatas à Comissão Permanerrte de I"icitação perrÍltc Proctlssr:s

l.,icitatórios e Conuotos Àclministrnrivos fundamentodos na Lei no 8.666, de 21 cle iuúo dc 1993, nos

I - Fica colcecljdo podetes acliciorrals, en: catátel excel:ciotrtl, à Srn' IÀRA

pEREIRÂ DE SOUSA, seryidora pública tnunicipal, invcstida rlo cargo de ptoviment«: ctrr conrissão

rJe Àgente de Contrauções cla Central cle Conrpras do Município, integrante da estrtltttta or:ganiz.acional

cla Secretaria fvlunicipat cle Àchninisuação (SItr\D), para exercer a frrnção de PREGOEIRO OFICIAL

da Comissão cie ljcimção nr:s llrocessos ücitatórios fun«lamentod.os tla Lei no 8.666, dc 21 de iunho cle

1993;

II - Fica concsdiclo pocleres adiciçnais, enr cnráter excepcional, ao srr' PEDITO

HENRIeUE CANDIDO DE LIRA, servidor: público municiPal, investiclo no czúgo de ptovirnento

em cornissão de Agente de ContmErções cla Cenual cle Compras d«r lvlunicípiÍr, irttegr"lnte rla esffr'ttut:n

orgnnizacional da secretaria lv{unicipal cle r\cLninistração (s[iÀD), para exefccl: a futtção cle

pnBCOBInO OFICTAL <Ja Cr:rnissão cle Ljcjtação nos Prr:rccssos liicitatór:ios frrndamentnclos rr:r 'l'cj

tro 8,666, cle 21 cle jrmho clc 1993;

l'rrláclo José Genrldo cln Cruz, Pral:a Dltceu Flguclr.«lo, s/n, balrlo ftntto,
CEP 6].010-000, Juaalro do None/CE' íonc (88) 356(t'1067
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III - Fica concediclo poclcres acliciorrais, em caráder exccpcional' no sr'

§VANDSON DE FRBITÀS I'EREIIIA, serviclàtpúbIco rnunicirial', i1ve1tlct: ÍI:'*t80-1c provimcuto

enr comissã, cle Àgente cle cr:nLtataç.res .a centri cle compras do Município, intcgrante' cln esttututa

organizaci.nal da se*etaria Mu.icipal cle Aclmi,isttnçãà 1SrÂt1' putn exer:ce'r a ft*rção de

PRESIDEN,IE da Conússã<l cle t',icitação nos Ptoce^ssos Licitatoios &ltrclament.aclos tra Lei rro 8.6ó6,

cle 21 de lunho de 1993;

IV - I'rjca concediclo podctes adicionais' em caráter excepcional' ri Sra' ANÀ

REGIÀ DoS SAÀIToS PINTo, serviclcrta pírblica municipal, investicla no círt:go d* PÍovimento cDl

cornissã. «re Me mbr«r cla Liq.ipe de Àp«:io de tiicirações cra cenrral <re cr:mpras cro }vfi.rnicípio, intcg'nnte

cla esrtunrra cxganizacir:'al qlt secrc.tar:ia Municipnl rte Attminisuação (sEAD)' para exercc't a ftrnçào clc

MEMBno cla (lomissã<» cle l,icitação tros I',toce**<'s ücitatótios f,rrda0ret:tad<ls na Lci no 8'(16ó' de 21

cle ir.rnho de 1993;

v _ [rica concedicro poderes adicionais, eur carátcr excepcional, à sr:a'

ROMÀNÀ /\IVES SANTOS, serç,i<lora 1rúbüca muflicipal, investicla uo cafgo de ptovimento em

conris§ão cre Membro cra *iquipe cre r\poi' cre ti"itaçae* .la óent'ar cle C.rnpras clo Município, i'rcgra,'rc

da e*rrutnra organizacional .n .Secretaria i*Iunicipal àe Àc'ninistração (sh)AD) ), pa*r cxctce* a' funçà'clcr

MEMI,R' cla Comissão clc.' I.,icitação ,,o. P,o".,,.,s Licitatórios ftrnclamentados nn I'',ci rro 8.666, cle 21

cte iunho dc 1993'

Art. 2.' - Iistn por:tatiâ entrâ cln viElc»: na claÍn clc sua prrblicação' tetroagiuclo-sc

seus cfei.tos à data cle 18 cle tbr:il de 2023

Ponsn Execu'rlO MUt'ttctpx'

Palácio M alJosé Geraldo cl'.t Crtrz', emJurnzeiro clo Norte' listaclo do Ccatá,

Gr,ÊPs
Muutcl

aori 19 cle abdl cle 2023'

PnLlcio Josê Cr-'r;rltl o tla Orrrz, Prrrça L)lrctrr Flgur:itetlo, s/tr, b:rirro (jentro'

cEP 61,010.0m, Juazeito tlo Nonc,/C[, tonc: (tltl) ]5(rtr.l067
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PgrágraÍo único,A multa será renovável a cada 30 (trinta)

' dia.s, enqdanto petdurarern as lrregularidades

' AÍt 30 . N a hipotese de náo regularização ou de não remo$o

dc ETR ou da lnfraestruora de suporte por parte da detentora, a

Prefeirura podeú adotar as medidas para remoção, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuízo da aplicaçao das mulas e

demais sançõo cabírreis.

Art. 31 ' As notificaçóes e intimações deverão ser

encaminhadas àdetentora por men§agem em endereço elenônlco ou

endereço ího in<iicado no requerlmento da autorização ou no

cadastro.
,...: . ''
Ati; 32 ':O ExÉclrltvo,poder{ utilizar a bqstidt dtdbt;

dispónibilizada pela Anatel, do sistema de lnformação de localização

de ETRs, ETBs móvel e ETRc de Pequeno poÍte destinados à operaçáo

\'/ desewiços de telecomunicaSes.

§ l" Caberá à presndora orientar e tnformar ao Executivo

como se dará o accsso à base de dados e a o<rração de informações de

que trata o caput.

§2'Fica faculado ao Executivo a origência de lnformações

complemenrares acerca das ETRs instaladas, a ser regulamenBdo em

decreto.

fu t. 31 Os profissionais habiltados e técnlcos responsáveis,

nos llmites de sua atuação, respondem pela correta instalação e

mânutençáo da infraestrutura de suporte, §egundo as.disposições

desta lei, de seu decreto regulamentar e das Normas Técnicas - NG

vigentes, bem como por qualquer sinistro ou acldente decorrente de

dcÍiciências dc Projeto, execução, insalação e manutenção'

'\-/ Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos

documentos c informações apÍe§enBdos pe[os proftssionú habiliados

e técnicos responsáveis, bem como a deÍiciência do projeto, orecução'

instalação e manutençào em razão da atuação ou omissáo desses

ptofissionaie, a Preíeiture bloqueará o seu cadastramento por até 5

(cinco) arros em novos pÍocessos de autorização ou licenciamento,

comunicando o respectivo órgão de classe.

CAPÍTULOVII

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS E TRA}ISITÓRI.AS

Art. 34 . As Iníracstruturâs de Suporte para Estação

'fransmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pêqueno porte, que estivcrem instaladas na data de publicação desta

lei e não possulrem autorlzaçâo munlcipal competente, Íicam sujeias

ao etendiniento das previsóes. contldas nesta Lei, dwendo a sua

Ciil;iii': t l.,',':
+:

Detentora promover o Cadastro, a Comunicação ou a Autorização

de Implantaçao referidos nesta lel.

§1" Para atendimento ao disPosto no cÂPut' Íica concedido

o prazo de 2 (dois) anos' conhdos da publicaçao desta lei, para que

a Detentora adeque at Infraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de RadiocomunicaSo - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros estabelecidos nesta Lei' realtzando

cadastramento, a comunicação ou a autori?ação de instalação

referidos nos artigos 9", 10", 1lo e l2'.

§2'VeriÍicada a impossibilidade de adequação, a detentora

dwerá apresenar laudo que justiÍique dealhadamente a necessidade

.de permanênciá da ETR, bem cgmo llontar:os pt'gjuízoe pela íalta

de cobertura no local àl Prefeitura' qüe po'Jeú degi{h n91 sua

manutenção. r : :

§3o Durante o Prazo disposto no §1" deste artigo, não

poderá ser aplicada sançáo adminisnativa às lnfraesrunrras de supore

para Estação Transmisson de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput, motivadas pela

fala de cumprimento da ptesente Lei'

§4'No caso de remoção de Infraestruturas de Suporte para

Esação Transmissora de Radiocomunicaçáo - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno PoÍte' o prazo mínimo será de 360 (trezentos e

sessenta) dias, contados a pattir do caCastramentor da comunicação

ou da autqrizaçáo de instalação reíeridos nos artigos 9", 10"' 11" e

12o, para a iníraestrurura desuporte que substituirá a Infraestrunrra

de Suporte a ser remanejada.

Art. 35 , Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogandese todas as disposições em contrário'

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norre, Estado do Ceará, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de doic mil e vinte e três (2023)'

GLÊDSON LIMABEZERRÂ

Prefeito Municipal deJuazeiro do Norte , Ceará'

DECRETO N" 835, DE 18 DE ABRIL DEz023

-DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CENTRAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATTVOS'RJ N DAM EN-MDOS

NA LEI N'E,ó66,/93.



o PREFEITo Do MUNICÍpto pB JUAzEIRo Do

.,NORTE,BtadodoCeará,nousodasantbuiçõesquelhesão
'. confetidas pelo art. ?2, incisos III eMl, da I*i Orgânica do Município

de]uazeiro doNofte, e

CONSIDERAIIDO a necessidade imperativa de adequa$o

dos entes Federados à Lei no 1'+'133, de 1" de abril de 2021' a qual

estabelece normas gerais de Licitação e Contratação pâra as

Administrações Públicas diretas, auÉrquicas e fundacionais da Unlão'

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios' que culminou

conr a ôdição da Lei Complementar Municipal no 136' de 23 de

março de 2023;

j. 
. :.' 

COXSIDERANDO que a irci no 8'666' de 21 de junho de

t993,tambémdisciplinadoradeprocedimentoslicitatóriosecontratos
\'/ adminisrratiraos, e a Lei n" 10'520, de 1? de julho dc 2002' que

estabelece o trâmite e demais regras aplicáveis ao Pregão, tiveram suas

vigências prorrogadas até 30 de dezembro de 2023' conforme Medida

Provisória 1,167/Z)23,podendo ser utilizada alternativamente à Lei

n" 14.133/2021i

CONSIDERAI'IDO a compatibilidade enne as amibuições

do Agente de Connaação' do Pregoeiro e do Presidenteda Comissão

de I-tcitação, bemcomo dosMembros da Equipe deApoio de Licitações

e dos Membios da Comissão «le Licitação, pessoal habilltado para a

condução e jqlgamento de procedimentos licítatórios' separadamente

os primeitos e em conjunto com os demais quando for o caso'

LEI N' 14.133/2021

Art. 6" Para os fins desta Lei'

consideram.ser

L - comissão de contrataçâor

conjunto dc agentes Públicos

indicados pela Administração'

em caráter Permanente ou

especial, com a função de

receber, éxaminar e julgar

documentos relarivos às

licitações e aos Procedimentos

auxiliares;

LX - agente de contratação:

pessoa designada Pela

autoridade competentc' entre

servidores eíetivos ou

empregados Públicos dos

llrrl'',r:l

quadros Pernranentes da

Administração Püblica' Para

tomar decisÕes, acomPanhar o

nâmite dalicitaçáo, dat imPulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outÍas

atiüdades necessárias ao bom

andamento do c-ertame até a

homologação'

Art. 8' A ltcitação será

conduzida por agente de

contratação, Pessoa designrda

pela lutoridúe.córnPetente'
entre servidores efetirios' ou
'empregados poLli.o, ào,

quadros Permanentes da

Administração Pública' Para

tomar dccisôes, acomPanhar o

uâmite da licitação, dar imPulso

ao procedimento licitatório e

executar guaisquer outra§

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

LEI N' 8.666/93

Att. 6o Para os fins desta Lei'

consldera+e:

XVI . Comissáo' cermissão'

permanente ou esPecial, criada

pela Âdminisrraçào com a

função de receber, exanrinar e

julgar toclos os documentos e

proceCimentos relativos às

liciações e ao cadasrrameuto de

licitentes.

Art. 44, No julgamento das

propostas, a Comissão leYará em

consideraçáo os critérios

objetivos deÍinidos no edital ou

convite, os queis não devem

contrariar as nornlas e

princípios estabelecidob por esta

[Êi.

Arr. 45' O julgarnento das

propostas será objctivo, devendo

i 1r'i'i'
l ..;.i:,'. -'

'f;t:'; .-,'i," j
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a Comissão de licitação ou o

responsável Pelo convite realiá'

lo em conformidade com os

tipos de liciação, os critérios

proriamente esabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

oi fâtores e>rclusivamente nele

referidos, de maneira e

possibilitar sua aferiç{o Pelos

li.citantes e pelos órgãos de

controle.

Ar.t. 5lt A habilitação

preliminar, a lnscrtção em

rcgistro cadqstral, 'a §uâ.

alteração ou cancelamento, e as

propo§tas serão Processadas e

julgadas Por comissâo

permanente ou esPecial de, no

mínimo, 3 (tres) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servidores qualificados

pertencentes aos quadros

permanentes dos órgáos dâ

Adminisea$o resPonsáveis Pela

licitação.

LEI N' 70,520/2002

Att. 3o A fase PteParatória do

pregão observará o seguinte:.

lV - a auoridade comPetente

designará, dentre os servidores

d o órgão otr entidade

ptomotora da licitação, o

prcgociro c resPectiva equiPc dc

apoio, cuja atribuição inclul,

dentre outras, o reccbimento

das propostas c lances, a anáhse

dc sua aceitabilidade e §uâ

classlficação, bem como a

habtliraçao e a adJudlcação do

objeto do certâme ao ltcltante

vencedor.

4n.8" (..)

§ 5. Em licitação na modalidade

pregáo, o agente resPorrsável

pela condução do certame seÉ

designado pregoeiro.

DECRETA:

Art. 1.. Os órgãos e entidades integranr.es {a Administração

Pública municipal direta e eutárquica poderão opar por licitar ou

contratar diretamente com fundamento na Lei no 8'6ó6'.de 2l de

junho de 1993, ou na Lei n' 10'520; àe'l? d9 iulhô <lé !OÔ?' e

+"rr.o*r-;*ra'mentos; de§delue aonsáo 9el 
fymaln;ente r.t diü13

nd fase lreparatórta tlo ptocesso administráti;'o e aprovada pela

autoridade competente e que o insttumento convocetório seia

publicado até o dla 29 de dezembro de 2023'

Parágrafo primeiro. É vedada a aplicação combinada da

\*ia'8.666/93 ou da Lei n" 10.520102 com a Lei no 14'133' de 1'de

abrll de 2021 em um me§mo procedimento licitatório'

Parágrafo segundo' Os contratos ou insrumentos

equivalentes e as atas de registro de preços firmados enr decorrência

da aplicaçao dc disposto no caput deste artigo peristirão regidos pela

norma que fundamentou a respectiva contrateção' ao lotlgo de suas

úgÊncias.

Parágrafo tetceiro..Nas hipóteses de contranção direta não

sujeitas à ratiíicaçáo, a celebração do contrato deve ocorrir até a

data previsra no caput'deste arttgo.

Art. 2"'Para Íins especÍÍicos de àuação em procedimentos

liciatórios e de contratação direta fundamenmdos nas I-eis n" 8'66ó'

de 21 dc jurrhn de 1993 e n' 10'520, de 17 de julho cle 2002' os

Agentes cie Contratação, cnrgos criados pela tei Complementar

hdunicipa! no 136, de ?.3 de março d eàOl3,poderão er<ercer a funçáo

de Presidente da Comtsão Permanente de Liciaçáo ou de Pregoeiro

Oficial, contbrme o ca§o, e os Membr<rs da Equipe dç Apoio de

Licitaçôes, cargos criados pela Lei Complementar Murricipal no 136'

de 23 de março de 2023, poderáo exercer a função de Mcnrbros da

Comlsâo Permanente de Liciação'

Parágrafo primeiro. Derem ser obsenrados cumulativamer^te

os requisims legais de nomeação e atuação de cada um dos sewidores

públicos tratados ne§te artigo, em especial o disposto no Art' 5l da

Lei n'8.666l199-i e Arts. ?" e 8o da Leín" l4'133/2C21'

CONSIDERÂI'iDO a previsão do art' 8o §5" da Lei no

14.133/ZOZI que rcconhece a compatibiliclade das atribuições do

Agente de Çontrataçáo com as Co Pregoeiro, respeimdoo os regimes

jurÍdicos dos respcctivos procedimentos licitatóriosc

Parágrafo segundo' A escolha e indicação de que'trata o

c4put deste aÍrigo será rcallzada mediante portaria de designação oe

funçáopublicada em Diário OÍlcialdo Municlpio' sem acréscir'ra de

remuneração'

JUAZEIRO DO NORTE-CE,'I8 DE ABRIL DÉ2023
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- Art. 3o , Este Decreto entra em vigor na data de sua

']ubticaçao.

' Arr.4o.Ficamrevogadasasdisposiçõesemcontrário'

Palácio Municipal Jose Getaldo da Cruz em )uazeiro do

Norte, Estado do Ceara, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

çle}073 (dois mil e vinte e três)'

GLÊDSONLIÀ,ÍABEZERRA

PREBEITO MUNICIPA.L DE ruAZBIRO ,DO NORTE/' CE. , : .

\_/ PORTARiAN.69l, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispóe sobre a Exoneraçáo de servidor da

função de DiretoreAdministlãtiva da Unidade

COVID, gertda pcla Secretaria Municipal de

Saúde, SESAU.

A SECRE]ARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DONORTE,CE, no uso desrtas atribuições conferidas

pelo Art, 78 a 85, «la Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990i

CONSIDERANDO o princÍpio da legalidade e eíiciência

adnrinistrativr; :

RESOLVE,

'' er" t".-EXONERARo(a)Sr(a).4'IAKALINEMENDES

FIGIJEIREDO, portador (a) do RG 99)OOOO«X79 SSP,/CE,

Vinscrito (a) no CPF n')OO(075.193')O(, enfermeira, servidora

contratada, invesdda no cargo de Eúermcira da Unldade Covid,

integrante da estrt rura organizacional da Secretaria Municipal de

Saú«le (SESAU), da tlnção de DIRETORA ADMINISTRATIVA

NAUNIDA.DECOVID

. .Art, 2'. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PORTARIAN" 692, DE T4 DE DEZEMBRO DE 2022,

Dispõe sobre a designação de servidor para

função de Diretot Administràtivo na Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde. SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas arribuições conÍeridas

peloArt. ?8 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 cle abril de 199C;

CONSIDERANDO o princíplo <la legálidade e eficiência

administrariva;

RESOLVE,

Art' 1". - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR

LIIúÂ GONÇALVES, portador (a) do RG 20)00000000(96 SSP/

CE, inscrito (a) no CPF n'X)O(.169.313'XX, médico, servidor

contratado, inwstido em cârgo de Médico Plantonisra Unidade Coüd,

integrante rla estrutura organizacional da Seçretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a função de DIRETORADMINISTRATIVO

NAUNIDADECOVID

fut. 2', - Esta Portaria entra em vigor na data de-sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de20l7,

FRAI.ICIMON.ES ROLIM DE AI,BUQUERQUE

Secretária Municipal de Sarlde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N.0009/2021

Portaria N' I90,/ 2023,G48,/SESAU

Secrctaria Municipal de Sartde (SESAU)' em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de2027.

FRÂ}.ICIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETA RIA MUNICIPAL DE SAU DE

Dispóe sobre a conccssão cie diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Ncrre,

Eetado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

L.ei Org$nica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com frrndamento

nos artigos 56 e 5? da Lei complementar no' 12 de 1? Je agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto n" 501, de 17 de ]aneiro de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SESAU

0
/af ri ll it- i ,*, í,r .
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PORTARI.A N"OOO9/2021
RESOLVE:

DO NORTE.GE, 18 DEABRIL DE2023
l'ornRto oFlctAL Do MUNIcíPlo
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PARECER

Interessadas: Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte (SESAU).
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2023.05.19.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
I,ICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁIISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO P
DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO UNICO DA I,EI
8.6661t993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Central de Compras do
Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, rnodalidade Pregão, tombado sob o Íro 2023.A5.19.1, objetivando a

aquisição cle material de constnrção, elétrico, hidráulico, ferramentas e ferragens

destinados ao atendimento das necessidades cla Secretaria de Saúde do Município d..e

Juazeiro do Norte (SESAU)" conforme especificações básicas apresentadas Í1.o

hntrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do

procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do

competente Parecer. ''

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial c extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos cla Portaria 0tl202l - PGM, de 13 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário e o competente para a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos temos do art. 38, inçiso VI e parágrafo

único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágraÍb único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 21

de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Eclitais de Licitação, bem
{
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como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n" 8.666193, os
processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
seleçionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,
da Legalidade, da Irnpessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de
Licitações e no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o, III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193. o disposto na Lei no

10.52012,002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeirarnente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de lo
de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçãohát de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

espeeiÍicações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
n" 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do otrjeto a licitar,

r
I Orientaçâo Normativa no 02, de l' de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instntmentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bern como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo. devidamente autuado em sequéncia cronológica, numerado rubricado, contendo
cada volume os respectivos termos de abeÍura e encerralnento.

i.,: '
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se observar a Súmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto n" 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o,

inc. I).

. Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justiÍicativa
parq realização do proceclimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de

L,icitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de hazeiro do Norte tem, no quadro cle pessoal da

Secretaria de Administração, notadamente na Central de Compras, profissionais

nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite clo procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, ahnejando a clefesa do patrimônio público
e a etbtividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGDiSG no

73120203. bem como o Acórdão do Tribunal cle Contas da União n'1.44512015 -
Plenárioa.

regra indispe ,rU"#
do qual é subsidiário o
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2 Srimula n" l77l'ÍCU: A deÍinição precisa e suficiente do objeto licitado constitui
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes,
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especifrcações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 https://www.in.gov.brienlweb/doú-/insfiucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-27071 1836
a Entre as fontes da pesquisa de preços. devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

dc ouhos entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias atrteriores à data da pesquisa
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.4921202l-Plenários, no l8ll20l5-Plenário6 e o
n' 18612010-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emilidA atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competênciaparaimiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público específico.

Portanto, estando tudo de conÍbrmidade coln a legislação acima
mencionada, após o atendimentcl integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de realização do referido procedimento licitatôrio, fazen«lo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de maio de 2023

ã^áe*4"
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Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n' 34.937

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prâtica subsidiaria.
TCU. Acórdão n" 1.445/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/0612015.
s TCU. Acórdão n' 149212021, Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
6 TCU. Acórdão n" l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04102/2015.
7 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 10/022010.
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AVISO DB LICITAÇAO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.05.19.1

Objeto da Licitação: Aquisição de material de construção, elétrico, hidráulico, ferramentas e

ferragens destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.05.19.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de material de construção, elétrico, hidráulico, ferramentas e ferragens destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificagões apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para

o dia 02 de junho de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partír do dia 23 de maio de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no

Setor Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000,
pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@jwzeiro. ce. gov. br.

hazeiro do Norte/CE, 19 de Maio de2023

Pedro de Lira
Pregoeiro do Município
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO, COM A FINALIDADE DE CESSÃO DE

USO PERMANENTE DOS PRÉDIO ONDE FUNCIONAVAA
ESCOTA DA ZONA RURAL LOCALIZADO NA AFRO ALVES -

SÍTIO LEITE. SIGNATÁRIoS: PERGENTINA PARENTE

JARDIM CATUN DA E MARCELO DE SOUSA PINHEIRO.

Juazeiro do Norte, em 19 de Maio de 2023.

EXTRATO DE CESSÃO

oBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE EXTRATO,A

CESSÃO DE USO A TÍTULO GRÂIUITO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A SECRETARI,A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

\.í SECRETARIA MUNÍCIPAL DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO, COM A FINALIDADE DE CESSÃO DE

USO PERMANENTE DOS PRÉDIO ONDE FUNCIONAVAA

ESCOLA DA ZONA RURAL LOCALIZADO NA ANTÔNIO

SARAIVA DE OLIVEIRA . SÍTIO JUNCO. SIGNATÁRIOS:

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA E MARCELO DE

SOUSAPINHEIRO.

Juazeiro do Norte, em 19 de Maio de 2023.

ESTADO DOCEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação-Tomadade Preços n"2023.05.1?.1. O Ordenador

de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestmtura de Juazeiro do

Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para

conhecimento dos interessados que será realizado na sede do Setor de

Licitação, certame licitatódo na modalidade Tomada de Preços

tombada sob o n" 2023.05.17.1, cujo objeto é a contrataçáo de servicps

a serem prestados na limpeza e manutenção de rede de esgoto e

drenagem clo Município de Juazeiro do Norte,/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com recebimento dos envelopes de Habiliaçao e Propostas

de Preços marcado para o dia 06 cle junho de 2023, às 09:00 h«:ras.

Maiores informações no Setor de Licitação, sito àAv. Leão Sampaio,

n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do

Norte,/CE, no horário de 08,00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88)

3199-0363.Juazeiro do Norte/CE, 17 c{e maio de2023.José Maria

Ferreira Pontes Neto. Orrdenador de Despesas da Secretaria Municipal

de Infraesmrrura.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 7023.05.19.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

amibuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n' 2023.05.19.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto e a aquisição de material de consmrÉo,

eletrico, hidráulico, ferramentas e ferragens destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificações apresentadas junto

ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberrura marcada para o

die 02 de junho de 7023, a partir dâs 09:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 23 de

maio de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio , n" 1748 - 1o andar - Lagoa Seca

- CEP: 63.0,í0{00, pelo telefone (88)31990363, no horário de 08:00

às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

do Norte/CE, 19 de maio,de2023. Pedro Henrique Cândido de Lira

- Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Retomada - Ptegão Eletrônico n" 2023.04.20.1 -A Pregoeira

Oficial da Preíeirura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de

suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos

interessados que estará retornando os trabalhos junto ao processo

licitatório modalidade Pregão Eletrônico n" 7023.04.20.1,em ürtude

da náo assinarura do instrumento conEarual, por pârte da empresa

ENAJEH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA- ME,

quando convocada. Sendo assim procederemos com a convocação

do participante Íemanescente e a análise dos documentos de

habilitação, atraves da plaaíorma eletrônica bllcompras.com, ficando

marcada para o dia 23 de maio de2023, às 09:00 horas. Maiores

infotmações na sede da Comissão de Licitação, localizada à Av. Leão

Sampaio, rt" 1748 - 1" andar- Lagoa Seca - CEP: 63.040O00. Juazeiro

do Norte/CE, 18 de maio de2023.Iara Pereira de Sousa - Pregoeira

Oficialdo Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

avrso DE UctrAçÃo
pREGÃo E[EÍRôÍuco Ne t5.o5.ozl2023

A Comissão Pemãnente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaribe,
Lo€lizâda na Av. Maria Nizinha Campelo,341, Aldeota, torna público que se encontra à
disposição dos interessados o edital de PÍegão Eletíônico Ne 15.05.02/2023 cujo objeto
vers sobre a registro de preços para futuE e eventual aquisição de livros para alunos e
professoÍes das creches e pr&escola da educção infantil, junto a Secretaria de Educação
e Cultura do município de Jaguaribe/CE. lnício do recebimento das pÍopostas e habilitâção:
às 17h do dia 19 de Maio de 2023.Fim do recebimento das propostas e habilitação; às 08h
do dia 31 de Maio de 2023. Que se Íealizara no dia Abertura e julgãmênto das propostas:
das 08h01min às 08h59min do dia 31 de maio de 2023 lnício da sessão de dispúta de
preços: às 09h do dia 31 de Maio de 2023. Referência de tempo: Horário de Brasílla - DF.
Local: Portal: Bolsa de Licitações do BrasiI-BLL w.bll.org.br. Referido edital estará
disponibilizado no endereço acima, no site da PrefeituÍa Municipal de Ja8uaribe
(https://jaguaribe,ce.gov.brllicitacao.php) e no portàl de licitação do TCE-CE
(http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/). lníormações no tel. {88) 3522-7092 e no mail:
licitacao@jâguaribe.cê. gov. br.

Jaguaribe - CE,18 de maio de 2023
MAYARA SHELLY NOGUEIRÂ DE FREITÀS

Preg@ira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

RESUTIADO DE HAEILITAçÃO
ÍoMADA DE PREçOS Ne 2ü2t.O3.27,Or-Íp

O Município de Jaguaruana, por meio da Comissão Permanente de Licitação,
torna público o resultado do julgamento da fase de habilitação da licitação na modalidade
Tomada de Preços ne 2023.03.27,01-ÍP, cujo objeto e a contratação de sewiço de
engenharia para cof,strução de um Posto de Saúde na Comunidade de Assentamento Bela
Vista no Município de Jaguaruana, empresas Habilitâdas: 01 - RaÍael Andrade de Sousa
Veículos;02 - Engercon Construtora e Seruiços LTDA;03 - G7 ConstÍuçôes e serviços LTDA
- EPP;04 - MV2 Seruiços de Engenharia LTDA. Fica aberto o prazo recursal, previsto no
ârt.109, inciso l, alínêa "a" da Lei dê Liritaçóes. Caso não haja interposição de recurso os
envelopes de propostas de preços serão abertos no dia 30 de Maio de 2023, às 10:00
hores na sala da Comissão de Licitaçôes. Maiores informações na Sala da comissão de
licitações.

Jaguaruanâ (CE), 17 de Malo de 2023.
BRUNO EMANUEL FERNANDES

PresideÍte da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AV|SO DE UC|TAçÃO
PREGÃO 202!.05.19.1

O Pregoeiro Oficial do Município de iuã?eiÍo do Norte, Estado do Ceará, no uso
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará
Íealizando, através da plataforma eletÍôni€a ww.bllcompras.com, por intermédio da Eolsa
de Licitaçóes do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidadê Pregão n" 2023.05.19.1, do
tipo eletr6ni@, cujo objeto é a aquisição de material de construção, eletrico, hidráutico,
fe[amentas e ferragens destinados ao atendimento das necessidades da Secretariâ
Municipãl de Saúde de Juareiro do None/CE, conforme especiíicaçôes apresentadas junto
ao Editêl ConvoGtório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 02 de junho de
2023, a partir das 09;00 hoÍas. O início de acolhimento das proposiâs comerciais ocorrerá
a paÍtir do dia 23 de maio de 2023, às 09:00h. Maiores informações no Setor Licitâção, sito
na Av. Leão Sampaio, 1748 - le andar, Lôgoa Seca - CEP: 63.040400, pelo telefone
(88)3199{363, no hoÍário de 08:00 às 14;0Oh ou ainda pelo e-mail;
cpl@juazeiro.ce.gov.br.

PEDRO HENRIQUE úNDIDO DE LIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

EXTRATO DE TERMO ÂDIÍIVO

Extrato do 1e Termo Aditivo ao Contrato dê Financiamênto ns 0608859S2. Partes: Caixa
Econômica Federal e o Município de MaÍacanãú-CE. Objeto do Contrato: Finânciâr
Despesas de Câpital relãcionadas no Anexo I do Contrato. Objeto do Aditivo: O Termo
Aditivo tem por finalidade lncluir o termo Visita de Constataçâo, âs novas regras de
operacionaliração do FINISA e alteBção do Anexo I do Contrato, mediânte a inclusão de
novos projetos/ações e respectivas dotações orçamentárias. Do Valor: O aditivo não altera
o valor original do ContÍato. Data da Aslnatura: O2/O5/2O23. Assinâm: Elaine Maria
Nogueira - Superintendente da Rede Ceará dà CEF e RóbeÍto Soares Pessoa - Prefêito de
Maracanaú - CE,

RESULÍADO DE JUTGAMENTO

coNcoRRÊNca PÚBucÂ Ns Lo.o4sl2022-cP

A Comissão PeÍmanente de Licitação da PreÍeitura Municipal de MaÍacanaú
torna público para conhecimento dos interessados, que após â análise e julgamento das
propostas de preços do processo administ@tivo Tomada de Preços Ne.10.048/2022-CP,
que versa acerca da Contrâtação de empresa para drenagem, terEplenagem,
pavimentação das Ruas Delmiro lúnior, Cristóvão de Melo Mirim Mota Monte FloÍ e
TEvessa João Henrlque, no Eairro Planalto Cidade, declarou classificadas as propostas das

seguintes empresas: l) MAV Engenharia e Empreendimentos LTOÀ, pessoa jurídica inscrita
no CNPJ ne 07.637.778/0001-55; ll) Construtora lmpacto Comércio e Serylços, pessoa
jurídica inscrita no CNP., nP 00.611.86S/0001-28; lll) RG2 Terraplenagem LTDA, pessoa
jurídica inscÍitô no CNPJ ns 7O.417.5A4/OOO7-59; lV) MSI EngenhaÍiã LTDA, pessoa jurídica

inscrita no CNPJ ne 29.578.381/0001-72; V) VAP Construções LTOA, pessoa iurÍdica lnscritô
no CNPJ n" 00.565.011/0001-19; Vl) P2 Engenharia e Construção Civil LTDA, pessâ jurídica
inscrita no CNPJ nc 05.162.341/OOO7-87- Em seguidà, a Comlssão Permanente considerou
Desclâssificadas as propoías das empresas: l) Confaht Construtora Holanda LTDA, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ ne O7.5O7.4O'I/OOO747, por descumprir o item editalício 4.2.1,
alÍnea a; ll) JCON Construções e seruiços LTDA, pessoa jurÍdica inscrita no CNP,, ne

10.902.334/0001-04, por descumprir os seguintes itens editalícios: a) item 4.2.1, êlínea a;
b) item 4.2.1, alínea e; c) item 4.6. Ato contÍnuo, a Comissão declarou Vencedora do
certâme a empresâ Mav Engenharia e Empreendimentos LTDA, pesoa jurÍdicã inscrita no
CNPJ ne 07.637.77810001-55, com o valor global de RS 1.788.783,30 (hum milhão,
setecentos e oitenta e oito mil, setecentos e oitenta e três reais e trinta centavos), por teÍ
apresentado proposta válida e mais vantajosa para Administração. Fi@ aberto o prazo
recursal como preceitua a Lei n' 8.666/93,

Marâcanaú - CE, 18 de maio de 2023
ANDERSON GAZETTA DE SOUSA

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO

AVTSO DE UCIÍAçÃO
PREGÃO EIEÍRÔNICO ilr É/2023

Ne 1.001,389 no Licitaçóes-e do BB
Dãtôs e horários (Hora de Brasflia): lnício do acolhimento: 2210512023, OBh; Fim

de acolhimento e abenura das Propostas: Of/0612O23, O8h; lnício da Disputa; 0!/06/2023,
às 09h. OBJETO: Rêgistro de Preços parã aquisição de câfé e leites especiais destinados as
diversas secretârias da Prefeiturâ Municipal de MâEo-CE. Modalidade: Edital de pÍegão
Eletrônico lle o23/2o23 (ne 1.001.389 no Licitações-e do BB). vALoR Do EDTTAL: Gratuito.
INFORMAçOES: Prefeitora Munlcipal, Av. Prefeitura Guido Osterno, s,/n, Íérreo, CentÍo, E-
mail; licitâcaomarco@gmail,com, Marco-CE. Âna Glaisy Frota Osterno Leorne, Geraldo
Bâstos Osterno Júnior, Maria Edineila Silveira, Alex Rios SilveiÍâ, Francisco Hernane Leorne
Limâ, Jesus Dyêgo Armando Silva e Sandro Reubem OsteÍno Mourão, respectivamente
Secretários de Assistência Sociâ1, de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Tecnologia e
Meio Ambiente, de Educação, Cultura e Desporto, de lnfra€strutura, de planejamênto,
AdministÍàção e Finanças, de Saúde e o Cheíe de Gabinete do Prefeito.

Mârcq{E, 15 de Maio de 2023.
]ESUs DYÊGO ARMANDO 5ILVA

Sec. de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ

Âvrso DE r.tctTAçÃo
TOMADA DE PREçOS Ne 1505.01/23-TP

O Município de Milhã, através da Comissão Permanente de Licitação - CpL,
toma público que se encontra à disposição dos interessados, o Edital de licitação na
modalidade Tomada de Preços, n" 1505.01/23-TP, do tipo Menor Preço, visando a
Contrataçáo de empresa especiâllzadê em seryiços de engenharia para adequação de
estradas vicinais no município de Milhã/cê. A realizâr dia 06 de junho de 2023 as 09:00
horas, maiorer informações na salâ da Comissão de Licitàção, situada na Rua Pedro José de
Oliveira 406, Centro - Milhã - Ceará, das 08:00 ás 17i00 pelo telefone (85) 99684,6419 e
nos site: M.tce.ce,goy,br.

Milhã - CE, 18 de.maio de 2023
CARLOS ANDRE PINHEIRO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS

avr§o DE uctTÀçÃo
ÍoMADA DE PREçOs r!'r SFÍF0O22023

O Município de Nova Russas, torna público que no próximo dia 06 de junho de
2023 às O9:00 horas, êstará abrindo licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS Ne St-
lP0o7l2o23, cujo objeto versa sobre PAVTMENTAÇÃO NA ZONÂ URBANA DO MUNTCÍP|O DE
NOVA RUSSAS - CEÁRÁ, OBJETO DO CONVENTO CAtXÂy'MDR Ns. 939802/2022, PLANO DE
TRABALHO Ne. 1084812-92. O êdital completo poderá ser adquirido na sala de licitaçôes,
nos dias úteis após esta publicação, no horúrio de atendimento ao público das 08;OO às
14:00h e ainda nos seguintes sítios eletrônicosi
https://ww.novàrussas.ce.gov.bÍ/licitacao.php ê https://licitacoes.tce.ce.gov.bÍ/.

Nova Russas/CE, 18 de maio de 2023
ívlNA GUEDES BERNARDo DE ARAGÃo rvARTrNs

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORÓS

EXTRAÍO DE INSTRUMENTO CONTRATUAT

Extrato do lnstrumento Contratual de nc. 2023.03.16,02-03 resultante do Pregão Eletrônico
Ns 2023.03.16.02-SRP: Objeto: Registro de Preços destinado à aquisição de livros didáticos,
destinados a diversos prcjetos educacionais junto a Secretaria de Educação, Esportê e
Juventude do Município de Orós-Ce, incluindo treinamento e capacitação dos professores
dâ Rede Municipal de Ênsino, tudo contorme Anexo l, ootação OÍçamentária; órgão 08 -
Sec. Uni.da Educação,Esp,e Juventude. Unidade Orçamentária 02 - FUNDEB - Fundo de

Desenv. da Êducação e Dotação: 12 361 0173 2.043 - Funcionamento da Rede de Ensino
Fundamental FUNDEB. tlementoi 3.3.90.30.00. Empresa: lnovativa Editora I-TDA - ME.
Endereço: Av. Sar8ento HeÍminio Sampaio, 3100, Sala 1220, Presidente Kennedy, Fortaleza-
CE - CNPJ Nc: 27.468.236/0001-03, Valor Global: RS 96.906,00 (noventa e seis mil,
nove€entos e seis Íeais), Vigência do Contrato: da data da assinatuÍa do contíato, até 31
de dezembro de 2023. Vencêdora: lnowtiva Editora LTDA - ME, Assina Pela Contratada:
lgor de Sousa Alves. Assina pela Contratante: José Adailson Barbosa de Oliveira. Orós/CE 18
de maio de 2023. José (ériston Medeiros Motrte Junior - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

AVTSO DE rrClrAçÀO
PREGÃO ETETRôNICO Ng 9.010/2023- PERP

Objeto; Regístío de Preço para aquisição de êquipamentos pac compor o
seryiço de.aio x da unidade de pronto atendimento e do Hospital Municipal de Pacatuba
- CE, A Pregoeira de Pacâtuba-CE - tornô público parô conhecimento dos interessados que
até o dia 01 de junho de 2023, às 08:00 horas (horário de Brasília), estará recebendo âs
pÍopostas referentes a este pregão/ no endereço êletrônico "https://novobbmnet.com.br"
Acesso ldentificado no link - licitâçóes públicas" O edital poderá ser obtido no endereço
eletrôni€o acima mencionâdo e também no ww.tce,ce.gov.br,/licitações, O editôl poderá
seÍ obtido no endereço eletrônico acimâ mencionado. Quaisquer informações serão
prestadas pels Pregoeira, durante o expediente normal (08:00 às 12:00 horas).

Pacatuba - CE, 18 de maio de 2023
IARA LOPES DE AqUINO

Pregoeira

Âvtso DE r.rcrTAçÃo
PREGÃO ETETRôNICO N9 9,011/2023- PERP

Objeto: Registro de Preços visando à aquisição de material para os núcleos de
estimulação precoce, paÍâ atender às necessidades da SecÍetaria de Saúde do Município de
Pacatuba-CE, A Pregoeira de Pacatuba-CE, torna público para conhecimento dos
interessados que áté o dia 01 de iunho de 2023, às 10:00 horas (horário de Brasília), estará
recebendo as propostas referentes a este Pregão, no endereço eletÍônico
"https://novobbmnet.com.bÍ" Acesso ldentiÍicado no link - licitações públicas" o edital
poderá ser obtido no endereço Eletrônico acima mencionado e também no
www.tce,ce,gov.br/licitâçôes. O editêl poderá seÍ obtido no endereço êleÚônico acima
mencionado. quaisquer inÍormaçôes seÍão prestadâs pelâ Pregoeira, durante o expediente
nomal (08:00 às 12:00 horas).

Pacatuba - CE, 18 de maio de 2023
IARA TOPES DE AQUINO

Pregoeira
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